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Edital de citação – prazo: 20 dias – processo nº 1119827-23.2016.9.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos
Roberto de Souza Bernicchi, na forma da Lei, etc.. Faz Saber a(o) Martani Instalações
Ltda,,CNPJ 04.029.029/0001-57, que  lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
(Dano Material e Indenização), por parte de Condomínio Edifício Marques de Paranaguá,
para a cobrança de .13 e 14/04, foi deferida a sua citação por edital, para que no prazo de
15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, conteste a ação. Não sendo contestada ação,
o réu será considerado revél, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo 13 e 14/04.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos todos os filiados devidamente quites com suas obrigações
estatutárias para participarem da Assembleia Geral do INSTITUTO
NACIONAL DO DESPORTO ÁQUATICO – INDA à realizar-se no dia 26
de Abril de 2018 ás 19:00 horas em primeira chamada e ás 19:30 horas
em segunda e última chamada na Rua Heitor Ariente nº 174 – Vila
Sônia - São Paulo - SP, para apreciarem e deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia:- 1-) Prestação de Contas dos exercícios anteriores; 2-
) Renúncia do Presidente, Vice Presidente e membros do Conselho
Fiscal; 3-) Alteração da Nomenclatura do Instituto; 4-) Adequação dos
Estatutos com a nova nomenclatura; 5-) Eleição e Posse do Presidente,
Vice-Presidente, Conselho Fiscal, Nomeação e Posse da respectiva
Diretoria; 6-) Assuntos Gerais. São Paulo, 07 de Abril de 2018. Klaus
Lellis Celadon  - Presidente. 12, 13 e 14/04/18

PROCESSO Nº 1127009-31.2014.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 28ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER à Medline Assistência Médica Ltda, CNPJ 02.080.928/0001-59,
na pessoa de seu representante legal, que Instituto de Imunologia e Oncologia S/S Ltda,
ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 41.528,66 (12/
2014), referente ao débito do Contrato de Prestação de Serviços, firmado em 18.07.2012.
Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e
correção monetária, bem como, honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.          B 13 e 14/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043223-87.2017.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Antonio Carlos Santoro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
MARCUS VINICIUS VILELA DE MESQUITA - EPP, CNPJ 12.055.861/0001-56, que lhe
foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando
o recebimento de R$ 113.557,31 (junho/2017), acrescidos de juros e correção monetária,
referente ao saldo devedor da Proposta de Abertura de Conta de Depósitos e Adesão a
Produtos e Serviços-Pessoa Jurídica-Operação nº 4640130018076000173. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o
pagamento da quantia acima especificada, devidamente atualizada, bem como dos
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos
ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não havendo resposta, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 13 e 14/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0034867-23.2017.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista Alves, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Mercadosom
Peças Acessórios Automotivos Ltda, CNPJ 96.343.975/0001-91, na pessoa de seu
representante legal, que nos autos da Ação Monitória, requerida por Banco Santander
(Brasil) S/A, foi convertido o mandado de citação em execução, para cobrança de R$
130.053,33 (14.12.2017), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários e
demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor acima ou apresente bens a penhora,
sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da
condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia
da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). NADA MAIS.  B 13 e 14/04

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 0008522-53.2013.8.26.0004. O Dr. Rodrigo de Castro
Carvalho, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa/SP. Faz Saber a
Carriel Transportes Ltda - EPP, CNPJ 14.605.961-34, na pessoa de seu representante
legal, que Arthur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambucanas, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 142.519,83 (abril/
2013), corrigidos monetariamente, referente a indenização por danos materiais das
mercadorias subtraídas, atinentes às Notas fiscais nºs 424175 a 424181, bem como ao
pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). OBS.: Caso a ré não tenha condições de
contratar advogado, deverá buscar Assistência Judiciária do Estado, com a devida
antecedência. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.       B 13 e 14/04

Citação - Prazo 20 dias - Processo 1060942-84.2014.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio
Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. Faz Saber a Lismari
Giron, CPF 136.069.258-40, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento R$ 77.573,40 (06/2014),
bem como a custas, honorários e demais cominações, referente ao saldo devedor do
Crédito Pessoal Eletrônico com Proteção - Pessoa Física, contrato 320000072450. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-se-
ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 21/03/2018.          B 13 e 14/04

Intimação - Prazo 20 dias. Cumprimento de sentença (0003026-07.2017.8.26.0100). A
Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz
Saber a Sergio da Cunha Ribeiro, CPF 562.635.119-15, que a Ação de Procedimento
Ordinário sob nº 0066574-79.2012.8.26.0100, distribuída por Escola de Educação Superior
São Jorge, CNPJ nº 67.973.677/0001-87, foi julgada procedente, condenando o réu ao
pagamento de R$ 12.172,73 (01/2017), corrigidos monetariamente, bem como a custas,
honorários e demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra ou apresente bens
a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do
montante da condenação (art. 523, §§ 1º e 3º do CPC), quando será penhorado bens para
garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação. Será o presente,
afixado e publicado na forma da Lei.          B 13 e 14/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032002-12.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Fabiana Marini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Fabiane Braga Mantovani,
CPF 348.437.028-97, que AMC - Serviços Educacionais Ltda, ajuizou uma Ação Monitória,
objetivando o recebimento de R$ 5.670,80 (04/2014), acrescidos de juros e correção
monetária, referente ao débito do Contrato de Prestações de Serviços Educacionais, bem
como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5%
do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), ou apresente embargos, sob pena de
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os
fatos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2017.    B 13 e 14/04

Edital de Citação - prazo de 10 dias. Processo nº 1014935-56.2016.8.26.0361. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Familia e das Sucessões. do Foro de Mogi das Cruzes,
Estado de São Paulo. Dr(a). Ana Carmem de Souza, na forma da lei,etc. Faz Saber a(o)
Cacilda Lopes de Andrade, Brasileira, RG 29977313-9, inscrita no CPF/MF. 280.882.178-
65, que OMEC – Organização de Educação e Cultura S/s Ltda., lhe ajuizou ação de
Cobrança no valor de R$ 6.250,44(atualizada ate setembro/2016), referente as
mensalidades escolares inadimplidas. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua a Citação por Edital, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. 14 e 17/04/18

Edital de Citação - prazo de 20 dias. Processo nº 1009174-17.2017.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Civel, Estado de São Paulo. Dr(a).
Andrea de Abreu e Braga, na forma da lei,etc. Faz Saber a Ana Paula Landeira Mota, CPF/
MF. 417.319.368-09, que Fundação São Paulo, lhe ajuizou ação Monitória, objetivando a
Cobrança da quantia de R$ 5.833,38(fevereiro/2017), corrigida pela Tabela Prática Para
Calculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, referente as mensalidades não
pagas no ano de 2012.Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi deferida a Citação por
Edital, para que no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo supra, contados
a partir da publicação deste edital, ofereçam embargos monitórios ou pague a importância
supra. Ficando ciente, outrossim, de que neste último caso ficara isento de custas e
honorários advocatícios e de que na hipótese de não pagamento ou oferecimento de
embargos, será iniciada a execução, conforme previsto no Livro II, Titulo II e IV. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  14 e 17/04/18

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0119587-51.2007.8.26.0008. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO LUIZ ESTRELA, RG 
17269975, R GUILHERME GIORGIO, 1704 - CEP 03422-001, São Paulo-SP e DIRCE RANGEL, RG 
14169408, CPF 147.094.878-80, R GUILHERME GIORGIO, 1704, AP 133, São Paulo-SP que por este 
Juízo, tramita de uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, movida por BRASTERRA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTRO, procedeu-se a penhora de Um terreno 
constituído de parte do lote 09, da quadra 17, loteamento  Balneário Las Palmas, de frente para a Av. 
Anita Barrella, no Município de Praia Grande - SP, registrado sob matrícula nº 129.777, do CRI de 
Praia Grande - SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, 
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15(quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereçam impugnação, sob pena de 
prosseguir a ação até os seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2018.  

 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema Financeiro
de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/77 do BNH , e Lei
nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os imóveis adiante
descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e acessórios, para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento. A
venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 26/04/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SAO
PAULO/SP

Contrato: 1.0251.4063063-6 - SED: 10337/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): JOAO DE FIGUEIREDO CRUZ, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
ENGENHEIRO, CPF: 08989381800, RG: 12885294-SP e MARCIA DOMINGUES
FORSTER, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, UNIVERSITARIA, CPF: 086.656.688-
02, RG: 9.524.487-SP Imóvel sito à: RUA ARLINDO VEIGA DOS SANTOS, Nº 25, AP
93, 9º ANDAR OU 12º PAV. DO EDIF. COLORADO  E VAGA INDETERMINADA NA
GARAGEM COLETIVA LOCALIZADA NOS 2º E 1º SUBSOLOS OU 1º E 2 º PAV. DO
EDIF COLORADO, CONDOMINIO FOREST HILLS PARK, 29º SUBDISTRITO SANTO
AMARO - SAO PAULO/SP. Descrição: Apartamento com a área útil de 81,490m2, a
área comum de 53,814m2 e a área total de 135,304m2, correspondendo-lhe a fração
ideal de 0,1986% no terreno. Vaga indeterminada na garagem coletiva com a área útil
de 1.420,00m2, a área comum de 1.309,70m2 e a área total de 2.729,70m2,
correspondendo-lhe a fração ideal de 2,6476% no terreno, e correspondendo à vaga 1/
132 da garagem. Sobre parte do imóvel condominial, pesa uma servidão instituída a
favor da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. Lance
Mínimo Previsto: R$ 475.000,00.

São Paulo, 06/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

06 - 14 - 26/04/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA 18, (ATUAL
RUA JOSE C DE RESENDE, NÃO OFICIAL), Nº 487, CASA 24, DO TIPO I, CONJUNTO
14, CONJUNTO RESIDENCIAL VISTA VERDE, 31º SUBDISTRITO  PIRITUBA    SAO
PAULO  SP CEP 05171010
1º leilão 18/04/2018 partir 14:30 horas
2º leilão 09/05/2018 partir 11:45 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO.
Mutuarios:
REYNALDO PEREIRA DA SILVA, CPF 66904161868, casado(a).

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

16 – 17 -  18/04/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL PRAÇA ARY
FRANCISCO DE PAULO, Nº 14, ANTIGA RUA 25, ANTIGA PRAÇA A, PARTE DOS
LOTES 59, 60 E 61, QUADRA 27,  VILA SAO FRANCISCO, DISTRITO DE ERMELINO
MATARAZZO   SAO PAULO  SP CEP 03679120
1º leilão 18/04/2018 partir 14:30 horas
2º leilão 09/05/2018 partir 11:45 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
ALBERTO PERES, CPF 08561080817, casado(a) com
ELAINE COSTA PERES, CPF 08207423846.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

16 -  17 -  18/04/2018

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 –
11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 27/04/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA JOAQUIM FLORIANO, Nº 446, AG. ITAIM, COD. 0254-2-SAO PAULO/
SP

Contrato: 1.1816.4134800-0 - SED: 30687/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOELMA DAMACENA TORRES DA SILVA, BRASILEIRA, CASADA
PELO REGIME DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/
77, ENCARREGADA DE RELAÇOES  A CLIENTES, CPF: 112.536.248-01, RG:
21.884.175-SP e seu cônjuge RICARDO TORRES DA SILVA, BRASILEIRO, AVALIADOR
DE REGISTROS, CPF: 496.770.551-00, RG: 16.866.738-SP. Imóvel sito à: RUA
ROLANDO CURTI, Nº 301, APARTAMENTO Nº 14, LOCALIZADO NO 1º ANDAR, NO
BL0CO 3, EDIFICIO JURITI, DO CONJUNTO RESIDENCIAL CUPECÊ, VILA SANTA
CATARINA, NO 42º SUBDISTRITO JABAQUARA - SAO PAULO/SP. Descrição:
Contendo a área útil real de 48,83m2, área comum real de 47,29m2 e área de garagem
de 18,68m2, esta relativa a uma vaga no estacionamento coletivo descoberto localizado
no pavimento térreo do conjunto, para um automóvel de passeio, em local indeterminado,
perfazendo a área real construída de 114,80m2, correspondendo-lhe uma fração ideal
de 0,7877% no terreno condominial. Lance Mínimo Previsto: R$ 1.155.414,16.

São Paulo, 07/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

07 - 14 - 27/04/2018

PASAMA PARTICIPAÇÕES S.A.
NIRE 35.300.314.557 - CNPJ/MF N.º 60.540.499/0001-51
Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária 

Ficam os senhores acionistas da Pasama Participações S.A., 
convocados a comparecer à AGO da Companhia que, nos 
termos do §2º do artigo 124 da Lei 6404/76, por motivos de 
força maior, será realizada na Avenida Juscelino Kubitschek, 
1830, Torre 1, 11º andar, São Paulo-SP, CEP 04543-900, no 
dia 20/04/2018, às 16h30, para deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (a) exame, discussão e votação das demons-
trações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/2017; (b) deliberação sobre a destinação do lucro líquido 
do exercício. Presidente: Paulo Salim Maluf.

Santana Administração 
de Bens Próprios S/A

CNPJ: 00.278.328/0001-74 - NIRE: 35300511654
Assembleia Geral Ordinária

Edital de Convocação de Acionistas de Companhia Fechada
Ficam convocados os acionistas da Companhia “Santana Adminis-
tração de Bens Próprios S/A” a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada às 16h00min horas, do dia 20 de abril de 
2018, em sua sede, com endereço à Praça Joaquim Carlos, Centro, 
nº 03-B, na Cidade de Pedreira, Estado de São Paulo, CEP 13920-
000, para deliberar a seguinte ordem do dia: (i) apreciar as contas 
da diretoria, o balanço patrimonial, o demonstrativo de resultados 
e demais demonstrações �nanceiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31/12/2017; (ii) eleger os membros da Diretoria para 
o mandato de 01 (um) ano (05/2018 a 05/2019) e �xar a respecti-
va remuneração global mensal para o exercício social de 2019; 
(iii) tratar de assuntos diversos de interesse geral dos acionistas. 
Pedreira, SP, 04 de abril de 2018. Diretores: Cleusa Maria Gouveia 
Nery; José Rafael Lopes; Sérgio Ruas Dias Maurício.   (12-13-14)

Milas Participações S/A
CNPJ- 59.801.647/0001-65-NIRE-35.3.0012294.1

Assembléia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convidados os senhores acionistas da Milas Partici-

pações S.A. a se reunirem em AGO, a ser realizada no dia 

27/04/2018 às 14:30 horas na sede social, à Rua Florêncio 

de Abreu, 157-6º andar - conjunto 605 - São Paulo-SP, a fim 

de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) aprova-

ção das demonstrações financeiras do exercício de 2017 

b) transferência do saldo do Resultado Liquido do Exer-

cício para a conta de Resultados Acumulados. São Paulo, 

13  de abril de 2018. Mario Roberto Rizkallah - Diretor.

Salipart Participações S/A
CNPJ-00.757.639/0001-16 - NIRE 35.3.0014279.9

Assembléia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os senhores acionistas da Salipart 
Participações S.A., a se reunirem em AGO, a ser realizada 
no dia 27/04/2018 às 14:00 horas na sede social, à Rua 
Florêncio de Abreu, 157 - 6º andar - conjunto 605 -São 
Paulo-SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: a)aprovação das demonstrações financeiras do 
exercício de 2017; b) transferência do saldo do Resultado 
Liquido do Exercício para a conta de Lucros Acumulados; 
c) determinação do montante de dividendos a serem dis-
tribuídos até 31.12.2018; São Paulo, 13  de abril de 2018. 
Mario Roberto Rizkallah - Diretor.

FOROS REGIONAIS. VARAS CIVEIS. IV-LAPA. 1ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP. 1º Ofício Cível. EDITAL
DE CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS. A Dra. Lúcia Helena Bocchi Faibicher, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro
Regional IV Lapa/SP, Faz Saber a Fernando Augusto Aguiar Marques (CPF. 090.349.578-37), que LP Empreendimentos
Educacionais Ltda lhe ajuizou ação Monitória, Processo 0008016-77.2013.8.26.0004 para cobrança da quantia de
R$ 18.126,19 (abril de 2013), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito
(ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos
moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 19/03/2018.             13 e 14 / 04 / 2018

Votorantim S.A.
CNPJ/MF n° 03.407.049/0001-51 - NIRE 35300313216

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 12/03/2018
1. Data, Hora e Local: Dia 12 de março de 2018, às 10h30 h., na sede social da VOTORANTIM S.A., localizada na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, cj. “A”, Itaim Bibi, CEP 01448-000 (“Companhia”). 2. 
Presença: acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença de 
Acionistas” da Companhia. 3. Convocação - dispensadas as formalidades de convocação, com base no Art. 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 4. Mesa Dirigente – Raul Calfat, Presidente, e Sergio Thiago da 
Gama Giestas, Secretário.  5. Ordem do Dia: autorizar a assinatura pela Companhia do Compromisso de Voto e Assunção 
de Obrigações e seus anexos (“Compromisso”), a ser assinado entre a Companhia e Suzano Holding S.A., David Feffer, 
Jorge Feffer, Daniel Feffer, Ruben Feffer e BNDES Participações S.A. – BNDESPar, bem como, na qualidade de interveniente 
anuente, a Suzano Papel e Celulose S.A., companhia aberta, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.404.287/0001-55, com sede na 
cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1.752, 10º andar, salas 1010 e 1011, Bairro 
Pituba, CEP: 41810-012, além de quaisquer outros documentos necessários para que seja realizada a incorporação de ações 
da Fibria Celulose S.A. pela Suzano Papel e Celulose S.A., nos termos do quanto previsto no Compromisso (“Operação”). 6. 
Deliberações: os acionistas da Companhia decidem, por unanimidade (a) autorizar a Companhia, através de seus Diretores, 
a assinar o Compromisso, os documentos anexos ao Compromisso, bem como quaisquer outros documentos necessários à 
realização da Operação; e (b) autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação da 
Operação, incluindo, mas não se limitando, a promover o arquivamento e/ou comunicação nos registros e órgãos públicos 
competentes e a publicação na imprensa, conforme necessário, dos atos da Operação, bem como cumprir quaisquer outras 
formalidades necessárias à concretização da Operação. 7. Encerramento: - a) - Em todas as deliberações deixaram de votar 
os legalmente impedidos; b) - O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) - 
Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Pre-
sidente e Secretário. (a.a.) Raul Calfat, Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário; p. Hejoassu Adminitração 
S.A., José Luiz Gimenes Caiafa e Sergio Thiago da Gama Giestas, Acionista. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada 
no livro próprio. São Paulo, 12 de março de 2018. Raul Calfat - Presidente - Sergio Thiago Da Gama Giestas - Secretário. 
Jucesp registro nº 149.563/18-8 em 28.03.2018. Flávia R. Brito Gonçalves - Secretária Geral.

Itu Capital Securitizadora S.A.
(Em Constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição
Data, hora e local: 23/11/2017, 11h, na sede social. Presença de Acionistas: Representando 100% do Capital Social votante. Composição da mesa: 
Presidente - Bento do Amaral Peixoto Moreira Franco, Secretário André Neves de Oliveira. Publicações: Os acionistas foram convocados por 
Carta Convite, entregue em 20/10/17, dispensada a convocação por Edital. Ordem do Dia e Deliberações: 1) Leitura e aprovação da minuta do 
Estatuto Social - Que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da Itu Capital Securitizadora S.A., a ter a 
redação estabelecida ao final das deliberações desta Ata. 2) Boletins de Subscrição das Ações - Foi aprovada a subscrição do Capital Social da 
Companhia, nos seguintes termos: a) Nome: Bento do Amaral Peixoto Moreira Franco, CPF nº 052.429.507-73, RG 9.131.833-7 IFJ/RJ; André 
Neves de Oliveira, CPF nº 256.061.108-22, RG nº 25.768.236 SSP/SP, e Johnatan Gomes de Paiva, CPF nº 361.256.808-60, RG nº 40.495.774-2 
SSP/SP. 3) Ações subscritas: 10.000,00 ações ordinárias nominativas com direito a voto, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. Percentual de 
integralização das Ações: 10%; Distribuição por subscritor: - Bento do Amaral Peixoto Moreira Franco - 99,80% de ações; - André Neves de Oliveira 
- 0,10% de ações; e Johnatan Gomes Paiva Oliveira - 0,10% de ações. 4) Eleição dos Membros da Diretoria: Os acionistas aprovaram a eleição de 
Bento Do Amaral Peixoto Moreira Franco como Diretor Presidente e de Relações Com Investidores; André Neves de Oliveira como Diretor 
Financeiro e Administrativo e, Johnatan Gomes Paiva, como Diretor Comercial, todos com mandato de até 03 (três) anos. 4 (i.2) os membros da 
Diretoria ora eleitos aceitaram os cargos para os quais foram nomeados, afirmando expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, 
por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
e tomaram posse em seus respectivos cargos, nos termos da legislação aplicável, mediante assinatura do Termo de Posse, lavrado em livro próprio. 
5) Os acionistas decidiram que as publicações serão realizadas no “DOSP” e no “Jornal O Dia”. 6) Aprovação do endereço da sede social da Companhia 
- Rua Arminda, nº 93, 9º andar, conjunto 9-A, Bairro Itaim Bibi, CEP: 04.545-100, São Paulo/SP. 7) Foi declarado que o capital social de R$ 10.000,00, 
encontra-se integralmente subscrito, o valor de R$ 1.000,00 foi integralizado neste ato, e o valor remanescente a integralizar em 48 meses em moeda 
corrente nacional. Encerramento: JUCESP/NIRE S.A. nº 35.300.515/29-3 em 09/04/18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Breof Empreendimentos Residenciais III S.A.
CNPJ/MF nº 22.669.395/0001-52 - NIRE 35.300.492.374

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Data, Hora e Local: 02/04/2018, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação 
dispensada em razão da presença da acionista representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do 
Dia e Deliberações: Restou aprovado pelo único acionista da Companhia: (i) o aumento do capital social, 
totalmente integralizado, de R$ 2.300.600,00 para R$ 2.800.600,00, com um aumento efetivo de R$ 500.000,00, 
mediante a emissão de 500.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de 
R$ 1,00 por ação. (i.i) as ações objeto do referido aumento de capital foram totalmente subscritas pelo único 
acionista da Companhia, Breof III - Fundo de Investimento em Participações. (ii) em virtude do aumento do 
capital social aprovado, a alteração da redação do caput do Artigo 5° do Estatuto Social que passou a vigorar 
conforme abaixo: “Artigo 5º: O capital social da Companhia é de R$ 2.800.600,00, dividido em 2.800.600 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. 
Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: Breof III 
- Fundo de Investimento em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo Lacombe 
Abbud e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP nº 180.268/18-1 em 11/04/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 22.610.500/0001-88 - NIRE: 35229235874

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certifi cados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 21ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”) e dentro 
de suas atribuições de administração do Patrimônio Separado, conforme decidido em Assembleia Geral de Titulares de 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio, realizada no dia 04 de abril de 2018 (“AGTCRA de 04/04/2018”), vem por 
meio deste, convocar os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 21ª 
Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. (“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), em atenção ao disposto na cláu-
sula 11, do Termo de Securitização da Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRA, 
que será realizada, em primeira convocação, no dia 4 de maio de 2018, às 11h00 horas, na sede do Agente Fiduciário, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 2º andar, CEP 01452-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
(“Assembleia”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Discutir sobre a substituição da Emissora pela ISEC 
Securitizadora S.A, em decorrência da não intenção de continuidade de prestação de serviços na operação desta, con-
forme deliberado na AGTCRA de 04/04/2018; (ii) Em decorrência de aprovação do item (i) acima, aprovar o aditamen-
to dos documentos da oferta para que passem a viger com a qualifi cação da ISEC Securitizadora S.A. na qualidade de 
nova emissora; (iii) Discutir sobre a inclusão ou não, da Citrus Juice Ltda. como nova cedente da oferta e a consequen-
te substituição, inclusão ou reforço, conforme aplicável, do lastro da Emissão; (iv) Em decorrência de aprovação do item 
(iii) acima, aprovar os novos termos comerciais (incluindo, inter alia, as condições precedentes à liberação dos recur-
sos), os termos e condições dos novos contratos de garantia e de quaisquer outros instrumentos ou mudanças estru-
turais necessários à substituição do cedente da oferta e à substituição, inclusão ou reforço, conforme aplicável, do las-
tro da Emissão, bem como aprovar a formalização, pelo Agente Fiduciário e pela ISEC Securitizadora S.A., de todos os 
documentos então necessários para formalizar tudo o quanto então aprovado pelos Titulares de CRA. Informações Ge-
rais: Os titulares dos CRA poderão se fazer representar na Assembleia por procuração, emitida por instrumento públi-
co ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado. Os instrumentos de mandato com 
poderes para representação e voto na referida assembleia deverão ser encaminhados (i) por e-mail, para agentefi du-
ciario@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente ao Agente Fiduciário em sua sede, com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência em relação à data de realização da Assembleia. Na data de realização da Assembleia, os representantes 
dos titulares dos CRA deverão se apresentar com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo docu-
mento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail ao Agente Fiduciá-
rio. São Paulo, 13 de abril de 2018. Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. Flavio Scarpelli 
de Souza - CPF: 293.224.508-27, Ana Eugênia de Jesus Souza Queiroga - CPF: 009.635.843-24.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000650-02.2018.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França
Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVA ABIGAIL DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 318.923.518-03, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pague a quantia de R$ 60.290,96 (fls 2), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 14 e 17 / 04 / 2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024553-74.2001.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) DEMÓSTHENES NICOLOPULOS (CPF 000.537.688-25) e MARCOS TADASHI MIYAKE (CPF
045.297.068-77), que nos autos da ação de Cobrança, de Procedimento Comum, em fase de cumprimento de sentença,
ajuizada por Mopyc Sociedade Ltda, em face de ASR CARGO LTDA (CNPJ 67.148.908/0001-18), procedeu-se a penhora
sobre as quantias bloqueadas judicialmente de DEMÓSTHENES NICOLOPULOS nos valores de R$ 394,48, R$ 90,20, e
do coexecutado MARCOS TADASHI MIYAKE no valor de R$ 88,30, bem como intimando este último da penhora sobre sua
parte ideal do imóvel da Rua das Porcelanas, 520, quadra 14, Vila do Encontro, objeto da matrícula nº 5.915 do 8º CRI
SP/SP. Estando os executados em local ignorado , foi deferida a intimação das penhoras por EDITAL, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereçam impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos.
Outrossim, fica pelo presente, a coproprietária do imóvel, Mariza Niwako Endo Niyake (CPF-828.763.558-68), intimada da
referida constrição. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.                                     14 e 17 / 04 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1007885-88.2013.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos
Bancários. Requerente: HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo. Requerido: Yonghong Yang. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007885-88.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Antunes Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Yonghong Yang CPF 233.938.948-89 que HSBC Bank Brasil S/A � Banco Múltiplo ajuizou Ação Monitória para
recebimento de R$ 20.180,72 (mar/13) decorrente do Contrato Global de Relacionamento Comercial e Financiamento
para Pessoa Física, Proposta de Abertura de Conta Corrente e Termo de Opção Pessoa Física, sob n°s 3480013319
e 3480530885. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
pague o valor supra devidamente corrigido, que o tornará isento das custas e honorários advocatícios ou embargue,
sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que será nomeado curador especial no caso de
revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 20 de junho de 2017.                                                                           14 e 17 / 04 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035751-43.2014.8.26.0001. A Dra. Ariane de Fátima Alves
Dias Paukoski Simoni, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, Faz Saber a André de Melo Araújo,
CPF/MF 050.785.844-12 e Maria Margarida de Melo, CPF/MF 051.926.404-58, que Sociedade Beneficente São Camilo,
entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Santana lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
objetivando a quantia de R$ 11.568,36 (dezembro de 2014), referente aos Recibos Provisórios de Serviços n°s 72976 e
73089, oriundos da prestação de serviços médicos/hospitalares. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e Publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 10 de janeiro de 2018.                                                                                                          14 e 17 / 04 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026659-41.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski
Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILBERTO DE OLIVEIRA ARAÚJO, Brasileiro, Casado, RG 15519654,
CPF 043.889.288-79, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sociedade Beneficiente
São Camilo, alegando em síntese: cobrança da quantia de R$ 4.907,08(Setembro/2014), referente aos recibos
provisórios de serviços nºs 71920, 71922 e 72199, oriudos da prestação de atendimento médico-hospitalar.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2018.                                                                     14 e 17 / 04 / 2018

Companhia Fazenda Acaraú
CNPJ nº 51.769.107/0001-30 - AGO - CONVOCAÇÃO

São convocados os Srs. acionistas a reunirem-se em Assembleia 
Geral Ordinária dia 30/04/2018, às 14:00 horas, na sede social à 
Avenida das Nações Unidas, 11.633 - 20º andar, conjunto 204, nesta 
capital, Ordem do dia: a) Prestação de contas dos administradores, 

-
tivas ao exercício social encerrado em 31/12/2017. b) Destinação 
do Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício Findo e Distribuição de 
Dividendos. c) Eleição da Diretoria e Fixação das Remunerações. 
Comunicamos que se encontram a disposição dos Acionistas, na 
sede social, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 
6.404/76, relativos ao Exercício Social encerrado em 31/12/2017. 
SP 12/04/2018 - SERGIO ULHÔA LEVY - Diretor Vice Presidente.

Jornal

ODIASP

3258-1822
3258-0273

STF confirma Lei de Cotas
para concursos das Forças

Armadas
O plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu  na

quinta-feira (12), por unanimidade, que a Lei de Cotas é válida tam-
bém para concursos das Forças Armadas.

Os ministros já haviam validado, ao julgar uma ação declaratória
de constitucionalidade, em junho do ano passado, também por una-
nimidade, a Lei de Cotas (12.990/2014), que reserva 20% das vagas
oferecidas em concursos públicos na administração pública federal
direta e indireta, nos Três Poderes.

A instituição Educação e Cidadania de Afrodescendentes e Ca-
rentes entrou com um embargo de declaração para esclarecer se a
decisão abrangeria também os concursos para cargos no Exército,
Marinha e Aeronáutica, o que foi agora confirmado pelo STF. (Agen-
cia Brasil)
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NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA S.A.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54

As demonstrações fi nanceiras completas estão à disposição na sede da Companhia e encontram-se publicadas no DOESP na edição de 14 de abril de 2018.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 (Em reais)

 Reservas de lucros            

  Capital social Reserva legal Retenção de lucros Lucros acumulados Total            

Saldo em 01 de janeiro de 2016  8.000.000 878.459 7.692.538 - 16.570.997

Prejuízo líquido do exercício  - - - (2.678.430) (2.678.430)

Lucros distribuídos em 2016  - - (973.303) - (973.303)

Absorção da reserva de retenção de lucros  - - (2.678.430) 2.678.430 -

Saldo em 31 de dezembro de 2016  8.000.000 878.459 4.040.805 - 12.919.264

Lucro líquido do exercício  - - - 1.851.224 1.851.224

Lucros distribuídos em 2017  - - - (129.675) (129.675)

Constituição da reserva legal  - 92.561 - (92.561) -

Constituição da reserva de retenção de lucros  - - 1.628.987 (1.628.987) -

Saldo em 31 de dezembro de 2017  8.000.000 971.020 5.669.792 - 14.640.812

Demonstração do Fluxo de Caixa em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 
(Em reais)

 2017 2016    

Atividades operacionais

Lucro/(Prejuízo) líquido do exercício 1.851.224 (2.678.430)

Depreciação e amortização 232.882 335.901

 2.084.106 (2.342.529)

(Aumento)/Redução de ativos

(Aumento)/Redução em contas a receber (5.020.748) 5.842.512

(Aumento)/Redução em impostos a recuperar 1.164.422 (723.333)

(Aumento)/Redução em demais contas a receber (12.856) (57.073)

 (3.869.182) 5.062.106

Aumento/(Redução) de passivos

Aumento/(Redução) em fornecedores 352.140 (1.041.591)

Aumento/(Redução) em obrigações tributárias 1.482.853 (1.913.104)

Aumento/(Redução) em obrigações sociais 1.583.307 (9.159.166)

 3.418.300 (12.113.861)

Caixa líquido (aplicado)/proveniente de

 atividades operacionais 1.633.224 (9.394.284)

Atividades de investimentos

Adições ao imobilizado (50.193) (49.397)

Caixa líquido (aplicado)/proveniente de

 atividades de investimentos (50.193) (49.397)

Atividades de fi nanciamentos

Captação de empréstimos e fi nanciamentos (859.839) 8.529.751

Pagamento de dividendos (129.675) (973.303)

Caixa líquido (aplicado)/proveniente de

 atividades de fi nanciamentos (989.514) 7.556.448

Aumento/(Redução) líquido em

 disponibilidade 593.517 (1.887.233)

Modifi cações nas disponibilidades líquidas

Saldo no fi nal do exercício 178.942 2.066.175

Saldo no início do exercício 772.459 178.942

Aumento/(Redução) líquido em

 disponibilidades 593.517 (1.887.233)

Demonstração dos Resultados em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 (Em reais)

Receita operacional bruta  40.059.805 50.399.749

Deduções da receita bruta  (5.238.322) (8.764.605)

Receita operacional líquida  34.821.483 41.635.144

Custos dos serviços prestados  (25.599.546) (37.349.264)

Lucro bruto  9.221.937 4.285.880

Despesas operacionais

Administrativas e gerais  (5.185.133) (6.832.060)

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro 2017 e 2016 (Em reais)

Ativo  2017 2016      
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa  772.459 178.942
 Contas a receber de clientes  23.653.563 18.871.115
 Impostos a recuperar  3.093.947 4.258.369
 Demais contas a receber  89.096 70.310
 Despesas antecipadas  33.256 37.658
  27.642.321 23.416.394
Não circulante
 Retenções e/ou cauções  253.458 15.159
 Depósito judicial  46.845 48.371
  300.303 63.530
 Imobilizado  968.020 1.150.709
  968.020 1.150.709
  1.268.323 1.214.239
Total do ativo  28.910.644 24.630.633

Passivo  2017 2016      
Circulante
 Fornecedores  850.640 498.499
 Obrigações tributárias  1.080.213 645.721
 Obrigações sociais  2.921.096 1.337.789
 Financiamentos e empréstimos  5.463.144 7.492.715
  10.315.093 9.974.724
Não circulante
 Financiamentos e empréstimos  2.206.769 1.037.036
 Provisões tributárias diferidas  1.747.970 699.609
  3.954.739 1.736.645
Patrimônio líquido
 Capital social  8.000.000 8.000.000
 Reservas de lucros  6.640.812 4.919.264
  14.640.812 12.919.264
Total do passivo  28.910.644 24.630.633

Relatório da Administração

Prezados Acionistas: Submetemos à apreciação de V.Sas., o Relatório 
da Administração e as Demonstrações Contábeis da Núcleo Engenharia 
Consultiva S.A. (Companhia) relativos aos exercícios encerrados em 
31 de dezembro de 2017 e 2016. Em 2017 fi cou evidente o início da 
recuperação no mercado de infraestrutura no Brasil, após a forte retração 
no período de 2015/2016. Os nossos esforços realizados nos últimos 
anos, seja pela maior efi ciência interna, como também por uma ação 
comercial mais forte, já começaram a mostrar resultados, que fi carão 

muito mais evidentes no exercício de 2018. A empresa continua com o 
fi rme propósito de investimentos em novos negócios e mercados, além 
da melhoria dos processos internos de gestão. Prosseguimos com todos 
os pressupostos de excelência na prestação dos nossos serviços, com 
a manutenção do sistema integrado da qualidade e das certifi cações 
ISO 9.001, 14.001 e OHSAS 18.001, além do aprimoramento do 
nosso sistema de Compliance, que já completa cinco anos. Nesse ano 
também registramos o avanço de ações comerciais em vários outros 

países, dando sequência ao processo de ampliar a presença no exterior 
estabelecida há vários anos. Estamos otimistas para o presente ano, 
apesar de todas as difi culdades ainda decorrentes desse período 
recente. Agradecemos a dedicação de toda a nossa equipe ao longo 
de mais esse ano, bem como a todos os nossos clientes e parceiros 
de negócios.

São Paulo, 01 de março de 2018.
A Administração

A Diretoria

João Carlos Gomes - Contador CRC 1SP183927/O-2

  2017 2016      
Resultado fi nanceiro  (1.660.963) (1.558.158)
Lucro/(Prejuízo) operacional  2.375.841 (4.104.338)
Lucro/(Prejuízo) antes do imposto
 de renda e contribuição social  2.375.841 (4.104.338)
Imposto de renda e contribuição social  (524.617) 1.425.908
Lucro/(Prejuízo) líquido do exercício  1.851.224 (2.678.430)
Total de ações  8.000.000 8.000.000
Lucro/(Prejuízo) por ação  0,23 (0,33)

  2017 2016      

Baldan Implementos Agrícolas S.A.
CNPJ/MF nº 52.311.347/0001-59

(Em milhares de Reais)

Caixa e equivalentes de caixa  673  4.769 
 1.810  1.638 

 38.202  35.401 
 2.457  3.015 

Estoques  41.969  49.300 
 47.926  47.039 
 2.818  2.818 
 1.670  540 

 534  750 
 41.675  31.121 

Depósitos judiciais  4.924  4.018 
 276 
 603  507 

 23.649  23.176 
 115.279  117.360 

Intangível  67.338  67.338 

 100.018  81.970 
 22.534  16.030 

Adiantamentos de clientes  16.786  14.875 
 44.832  23.487 
 18.274  16.851 
 1.669  608 

 27.081  18.479 
 6.688  6.848 

 71  1.961 
 118.852  120.341 

 17.152 
 2.695  2.660 

Capital social  24.035  24.035 
 15.482  16.501 
 39.616  40.299 

 (46.830)  (13.307)

300.073 293.212
(253.694) (230.205)

(30.338) (34.053)
(24.602) (24.981)

5.897 9.380

3.779 10.249
(53.768) (45.564)

17.428 6.936
 (35.225)  (15.026)

 -  - 

Total
 

  (936)    936  
   (783)   783  

   (15.026) (15.026)

 (1.019)   1.019  
 (683)   683  

 (35.225) (35.225)

  6.469   6.719 
  262   62 

 (17.428)  (7.240)

  30   724 

 (473)  (4.530)
  35  (895)

  33.716   23.061 

  44   693 
 (2.831)  (2.842)

  558  (1.564)
 Estoques   7.331  (5.232)

(11.441)  (13.502)
 Depósitos judiciais  (906)  (198)

 (1.226)  (288)

  4.614   2.847 
 Adiantamentos de clientes   1.911   850 

  19.856   7.423 
  1.423   6.583 
  1.061  (301)

(36.421)  (24.735)

 (4.650)  (3.660)

  237.711   251.152 
(208.356) (217.650)

 (160)  (659)

                            

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário
do SFH, venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo
referido, o imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos
proprietários, para pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista,
com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão,
podendo o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o
saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado.
Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por
qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos
fiscais, condominiais,  registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 16/04/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 3.0238.4051461-7 - SED: 30603/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): EDSON FERREIRA LIMA, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.515/77, COMERCIÁRIO,
CPF: 035.044.498-61, RG: 15.166.328-SSP/SP e seu cônjuge ROSEMEIRE VALERIO
DE FARIAS LIMA, BRASILEIRA, COMERCIÁRIA, CPF: 087.967.448-20, RG:
18.870.850-9-SSP/SP. Imóvel sito à: AVENIDA SANTA MÔNICA, Nº 593, AP Nº 35,
DO TIPO A, LOCALIZADO NO 3º ANDAR DO BLOCO 12, DO CONDOMÌNIO PARQUE
RESIDENCIAL SANTA MÔNICA, NO 31º SUBDISTRITO PIRITUBA - SÃO PAULO/SP.
Descrição: Com a área útil de 59,77m2; a área de uso comum de 8,150m2; e a área
total de 67,920m2; correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0,1293%,
cabendo -lhe uma vaga indeterminada em estacionamento descoberto do condomínio;
correspondendo ao respectivo bloco, a fração ideal de 2,3941%.

Contrato: 8.0273.0075097-3 - SED: 30625/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOAO FRANCISCO DE SOUZA, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
MOTORISTA, CPF: 036.961.578-64, RG: 12.991.222-SSP/SP e seu cônjuge MARIA
LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO, BRASILEIRA, PROFISSIONAL LIBERAL, CPF:
227.000.338-17, RG: 20.091.819-9-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA MITIM, SEM
NÚMERAÇÃO OFICIAL (ATUAL Nº 134 NÃO OFICIAL) E RUA IBI, AP 202, LOCALIZADO
NO 2º PAVIMENTO DO BLOCO 2, INTEGRANTE DO RESIDENCIAL PORTINARI, NO
JARDIM LEONIDAS MOREIRA, EM PIRAJUSSARA OU CAMPO LIMPO, 29º
SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área real privativa
de 56,02 e a área real comum de 47,1379m2, na qual se acha incluída a área referente
a 01 vaga indeterminada, destinada à guarda de 01 veículo, na garagem coletiva
localizada a nível do térreo do conjunto, perfazendo a área real total de 103,1579m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,132919% no terreno condominial.

São Paulo, 27/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

27/03 - 06 - 16/04/2018

Tamboré S/A
CNPJ. Nº 61.534.319/0001-91

RELATÓRIO DA DIRETORIA AOS ACIONISTAS
SENHORES ACIONISTAS: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o BALANÇO PATRIMONIAL e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de 
Dezembro de 2.017, permanecendo esta Diretoria ao inteiro dispor dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos que desejarem.  A DIRETORIA.  São Paulo, 26 de Março de 2018.

RELATÓRIO DA DIRETORIA AOS ACIONISTASRELATÓRIO DA DIRETORIA AOS ACIONISTAS

 Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em Reais) 

Notas explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis dos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (em Reais)

Administração
ARTHUR CASTILHO DE ULHOA RODRIGUES

Diretor Presidente
FABIO PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES

Diretor Superintendente
MARIA DE LOURDES RODRIGUES FERREIRA

Contadora CRC CT 1SP226.402/O-0
As notas explicativas estão apresentadas de maneira sumarizada como 
requerido na Lei das S/A. O conteúdo integral das notas explicativas 
e o relatório dos auditores independentes encontram-se em poder da 
Administração na sede da Companhia.

Passivo e patrimônio líquido 2017 2016
Circulante
Fornecedores  92.983  111.933 
Contas a pagar  10.188  13.082 
Salários e encargos a pagar  699.416  643.409 
Impostos e contribuições a recolher  27.386  19.672 
Provisão para IRPJ e CSLL  50.385  33.241 
Impostos Diferidos  239.104  273.665 
Credores diversos (nota 9)  5.925.599  5.666.642 

 7.045.061  6.761.644 
Não circulante
Outras Receitas  563.789  - 
Provisão p/ perda de investimentos  670.675  668.188 
Imóveis compromissados  2.788.724  2.788.724 

 4.023.188  3.456.912 
Patrimônio líquido
Capital Social (nota 12.1)  35.064.451  35.064.451 
AFAC  (nota 12.4)  28.773.650  24.373.650 
Reserva de Lucros  5.418.671  4.727.719 
Prejuízos Acumulados  (45.209.032)  (41.839.571)

 24.047.740  22.326.249 
Total do passivo e do patrimônio líquido  35.115.989  32.544.805 

Ativo 2017 2016
Circulante
Caixa e bancos  290.165  679.902 
Aplicações Financeiras  4.150.799  - 
Títulos a receber (nota 2)  3.147.032  2.997.454 
Aluguéis a receber  72.256  67.389 
Imóveis a comercializar (nota 3)  15.648.366  15.596.359 
Contas diversas a receber  1.089.439  1.031.693 
Devedores diversos  79.376  79.376 
Despesas antecipadas  152.669  179.307 
Serviços compromissados  235.046  235.046 
Total do Ativo Circulante  24.865.148  20.866.526 
Não circulante
Realizável a longo prazo
Títulos a receber  4.402.935  4.279.437 
Depósitos judiciais  1.618.771  1.292.826 

 6.021.706  5.572.263 
Investimentos (nota 4)  2.279.851  4.039.240 
Imobilizado líquido (nota 5)  1.860.334  1.974.819 
Intangível líquido (nota 5)  88.950  91.957 

 4.229.135  6.106.016 
Total do Ativo não Circulante  10.250.841  11.678.279 
Total do ativo  35.115.989  32.544.805 

Demonstrações dos Resultados Exercícios 2017 2016
Receita operacional bruta  1.671.205  486.481 
(-) Impostos incidentes  (60.999)  (17.759)
(=) Receita operacional líquida  1.610.207  468.723 
(-) Custo dos imóveis vendidos  (336.227)  - 
(=) Resultado bruto  (336.227)  - 
(+/-) Despesas/receitas operacionais
Despesas administrativas e gerais  (8.462.507)  (9.655.747)
Depreciações e amortizações  (130.647)  (205.854)
Despesas financeiras  (6.057)  (47.398)
Receitas financeiras  24.308  178.284 
Outras receitas e despesas  46.942  43.349 
Resultado de participações societárias  3.959.735  787.983 

 (4.568.226)  (8.899.384)
(=) Resultado antes das provisões tributárias  (3.294.247)  (8.430.661)
(-) Imposto de Renda  (34.979)  (120.570)
(-) Contribuição Social  (40.236)  (44.606)
(=) Prejuízo Líquido do exercício  (3.369.461)  (8.595.838)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa Exercícios 2017 2016
Prejuízo líquido do exercício (3.369.461) (8.595.838)
Itens que não afetam o caixa operacional
Depreciação e amortização 130.647 205.854
Ganho na venda de imobilizado (44.000) (40.000)
Resultado de participações societárias (2.137.310) (787.983)

(2.050.663) (622.129)
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Variação nas contas patrimoniais:
Aluguéis a receber (4.867) (67.389)
Títulos a receber (273.076) 2.183.005
Contas diversas a receber e devedores diversos (57.746) (26.957)
Despesas antecipadas 26.638 (8.509)
Valores em Cobrança Judicial (159.372) (432.864)
Imóveis a comercializar (52.007) (543.227)
Depósitos judiciais (166.574) (152.402)
Contas a pagar (2.893) 3.260
Fornecedores (18.951) 28.602
Salários e encargos a pagar 56.007 208.969
Impostos e contribuições a recolher 7.715 (3.869)
Provisão para IRPJ e CSLL 17.144 16.081
Credores diversos 258.957 (319.000)
Outras Receitas 563.789 -
Impostos diferidos (34.561) (129.452)
(=) Caixa líquido das atividades operacionais 160.203 756.250
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
(Aquisições) de bens do ativo imobilizado intangível (13.155) (101.727)
Baixa de Investimentos em SCP 2.280.138 -
Recebimento pela venda de ativo imobilizado 44.000 40.000
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 4.400.000 8.264.000
(=) Caixa líquido das atividades de investimentos 6.710.983 8.202.273
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
(Pagamento)/recebimento de dividendos 2.310.000 800.000
(=) Caixa líquido das atividades financiamentos 2.310.000 800.000
Aumento líquido de caixa e equivalentes caixa 3.761.062 540.557
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 679.902 139.344
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 4.440.963 679.902
Aumento líquido de caixa e equivalentes caixa 3.761.062 540.557

Demonstrações das Mutações do Patrimônio líquido dos Exercícios Capital  
AFAC

Reserva Prejuízos
findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em Reais) Social Legal Acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2015 35.064.451 16.109.650 4.727.719 (33.243.733) 22.658.087
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) - 8.264.000 - - 8.264.000
Resultado Liquido do Exercicio - Societário - - - (8.595.838) (8.595.838)
Saldos em 31 de dezembro de 2016 35.064.451 24.373.650 4.727.719 (41.839.571) 22.326.249
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) - 4.400.000 - - 4.400.000
Reserva de Lucro - SCP - - 690.953 - 690.953
Resultado Liquido do Exercicio - Societário - - - (3.369.461) (3.369.461)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 35.064.451 28.773.650 5.418.671 (45.209.032) 24.047.741

Contexto operacional - A Tamboré S/A (‘companhia’) foi fundada 
em 02 de junho de 1961 e tem como objeto social: compra e venda de 
imóveis, excetuada a corretagem; participação em outras sociedades; 
administração de bens próprios e a locação de imóveis. Apresentação 
das demonstrações contábeis e principais práticas contábeis - 
Apresentação das demonstrações contábeis. As demonstrações 
contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, com base nas disposições contidas na Lei das Sociedades por 
Ações - Lei nº 6.404/76, com alterações dadas pelas Leis nos 11.638/07 e 
11.941/09, nos pronunciamentos, orientações e nas interpretações emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC).  A Administração não 
efetua a consolidação de suas demonstrações contábeis haja vista que ela 
própria é uma controlada parcial de outra entidade, a qual, em conjunto 
com os demais proprietários, incluindo aqueles sem direito a voto, foram 
consultados e não fizeram objeção quanto a não apresentação das 
demonstrações contábeis consolidadas. Principais práticas contábeis 
adotadas - As principais práticas contábeis adotadas para a elaboração 
dessas demonstrações contábeis são as seguintes: 1. Regime de 
escrituração contábil - Os ativos realizáveis e passivos exigíveis até o prazo 
de 01 ano, contados a partir de 01 de janeiro de 2017, foram classificados 
como circulantes e os ativos realizáveis e passivos exigíveis com prazos 
superiores há 01 ano foram classificados no longo prazo. 2. Títulos a 
receber - Os valores a receber de clientes (circulante e não circulante) são 
registrados pelo valor da venda dos imóveis, sendo composto por parcelas 
em aberto, vencidas e a vencer. A provisão para PCLD foi constituída com 
base na análise dos riscos de realização das contas a receber em montante 
considerado suficiente pela Administração para cobrir eventuais perdas 
estimadas na realização destes créditos. Para os exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2017 e 2016, a Companhia avaliou que não houve necessidade 
de efetuar registro de AVP em função de o valor ser considerado imaterial 
diante do total de títulos a receber atual. 3. Imóveis destinados à venda - 
Os estoques são representados por terrenos e estão registrados pelo valor 
de custo. 4. Investimentos - Os investimentos em empresas controladas 
estão avaliados pelo método de equivalência patrimonial. Os investimentos 
referem-se a participações nas empresas Strip Mall S/A, CPA Corretora 
Paulista de Aniagens, Frutas e Madeiras Ltda., que se encontram com suas 
atividades paralisadas, em virtude de descontinuidade operacional. Em 
31/12/2017, através do Instrumento Particular de Deliberação de Sócios e 
3º Aditamento ao Contrato Social da sociedade Tamboré S/A–SCP, houve 
a redução do patrimônio social, ficando a Tamboré S/A (Sócia Ostensiva) 

detentora da totalidade do Patrimônio Social. 5. Imobilizado e intangível 
- É demonstrado pelo custo de aquisição líquido da depreciação ou 
amortização acumulada e são calculadas pelo método linear, pelas taxas 
que estão dentro dos limites aceitos pela legislação vigente. Os valores 
do ativo intangível referem-se a direitos de uso de softwares e marcas e 
patentes. As baixas de imobilizado são representadas por sinistro e venda 
de veículos. Todo o patrimônio da empresa encontra-se segurado contra 
incêndios e catástrofes. 6. Redução ao valor recuperável - Os ativos do 
imobilizado e intangível têm seu valor recuperável testado anualmente, caso 
haja indicadores de perda de valor. 7. Demais ativos e passivos - São 
demonstrados por valores conhecidos e calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias, incorridos. 
8. Imposto de Renda e Contribuição Social - O Imposto de Renda e 
a Contribuição Social sobre o lucro líquido são calculados às alíquotas 
estabelecidas na legislação fiscal vigente, apurados com base no lucro 
presumido. 9. Credores diversos - São valores compostos por dividendos 
deliberados e distribuídos, os quais estão à disposição dos sócios. 10. 
Utilização de estimativas - A elaboração das demonstrações contábeis 
requer a adoção, por parte da Administração, de estimativas e julgamentos 
que afetam os valores reportados de ativos e passivos e receitas e despesas 
nos exercícios demonstrados. As estimativas são usadas para, entre outros, 
a determinação da vida útil de bens e equipamentos, provisões necessárias 
para passivos contingentes e para créditos de liquidação duvidosa. Baseado 
nesse fato, os resultados reais podem ser diferentes dos considerados por 
essas estimativas. 11. Contingências - A Administração não adota como 
critério o registro de provisão para contingências com base nas avaliações 
de risco de perda provável. 12. Patrimônio líquido - 12.1. Capital social - 
O capital social totalmente integralizado está dividido em 3.316.823 ações, 
todas nominativas e sem valor nominal, sendo 1.658.412 ações ordinárias e 
1.658.411 ações preferenciais. 12.2. Reserva legal - É constituída à razão 
de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social. 12.3. Dividendos 
- Conforme o Estatuto Social da Companhia, aos acionistas são previstos 
dividendos mínimos obrigatórios de 1% do lucro líquido do exercício, após 
compensação dos prejuízos acumulados. 12.4. AFAC – Adiantamento p/ 
Futuro Aumento de Capital - Adiantamentos efetuados pelos Acionistas 
a titulo de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital. 13. Cobertura 
de seguros - A Companhia mantém cobertura de seguros por montantes 
considerados suficientes para cobrir eventuais riscos sobre seus ativos e/ou 
responsabilidades. As premissas de risco adotadas, dada a sua natureza, 
não fazem parte do escopo de uma auditoria anual, consequentemente, 

não foram revisadas pelos auditores independentes. 14. Eventos 
subsequentes - Não ocorreram até a presente data quaisquer outros 
eventos que pudessem alterar de forma significativa as demonstrações 
contábeis, bem como as operações da Companhia. 15. Valor justo de 
instrumentos financeiros - Em 31 de dezembro de 2017, a Companhia 
não identificou diferenças significativas entre os valores de mercado dos 
instrumentos financeiros e os apresentados nas demonstrações contábeis.

                                      

        
        
        
     
       

    
 

     
        

     
    

 
       

       
      
     

    
          

        
      

        
       

     
     

     
       

 
   

      
     

    
      

       
       

    
        
      

   
  

     
    

   
    

      
      

  
       
     
      
        

          
   

      
  

    
   

     
   
  

  
      

 
   
  

 
  

    
    
    
 

 
 

     
      

      
    

     
     

      
      

  
     

      
        
        

      

       
                    

      
      

     
      

      
     

     
      

         
               

        
          

        
      

          
            

             
        

          
           
            

           
          

      
          

         
            

              
           

            
             

           
             

             
        

            
            

             

          
           

    
     

          
           

             
           

          
            

          
             

        
        

             
           

          
          
           

         
           

             
          

           
          

           
         
           

             
          

           
           

    
    

       
         

        
          

          
         

       

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0014834-72.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tonia Yuka Kôroku, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ai Sil Lee Kim, CPF 218.001.408-27, que por este Juízo tramita uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo – Supero
Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague a quantia de R$ 45.559,13 (julho/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11
de abril de 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0001326-90.2018.8.26.0704. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de
Cássia Thomaz Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Reynaldo Alcaro Fraccaroli, CPF 043.046.048-
13, RG 89846278, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade
Educacional Bricor Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 11.544,82 (janeiro/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 14 de março de 2018.

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário
do SFH, venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo
referido, o imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos
proprietários, para pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista,
com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão,
podendo o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o
saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado.
Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por
qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos
fiscais, condominiais, registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: OSASCO/SP, DATA: 24/04/2018 HORÁRIO: DAS 13:00 AS 13:15h
LOCAL: AVENIDA DOS AUTONOMISTAS, Nº 2423, CENTRO, AG. OSASCO, COD.
0326-3-OSASCO/SP

1. Contrato: 8.0326.0888489-0 - SED: 30642/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSE SERGIO LEMOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, AUXILIAR
DE ALMOXARIFADO, CPF: 139.846.858-40, RG: 20.856.934-0-SP e LUZIA LEMOS,
BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CPF: 077.068.388-
62, RG: 13.972.516-7-SP e ALAIDE CELI RODRIGUES, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
MAIOR, COORDENADORA DE CONTROLE, CPF: 040.286.068-37, RG: 10.153.228-
SP. Imóvel sito à: RUA FRANCISCO SEBASTIÃO PESTANA, Nº 177, APARTAMENTO
Nº 24, NO 2º ANDAR DO EDIFÍCIO SAN DIEGO, BLOCO 3, DO CONDOMÍNIO
PARQUE BUENA VISTA, NA VILA QUITAÚNA - OSASCO/SP. Descrição: Contendo a
área privativa de 51,031m2, área comum de 55,567m2 (inclui área de garagem), área
real total de 106,598m2, correspondendo-lhe a uma fração ideal de 1,13636% no
terreno, cabendo-lhe o direito de utilização de uma vaga indeterminada no estacionamento
coletivo descoberto, para a guarda de um veículo de passeio.

São Paulo, 05/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

05 - 14 - 24/04/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033187-88.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Rosana Vacite (CPF.
360.128.088-44) e Maike Kwiek (CPF. 222.339.138-92), que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora
do Hospital e Maternidade São Camilo - Pompéia lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 5.038,14 (julho de 2014), referente aos Recibos Provisórios de Serviços n°s 86276, 86240 e 86242,
oriundos da prestação de atendimento médico hospitalar. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. S . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2018.                                                    13 e 14 / 04 / 2018

1ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP. 1º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 30 dias. Processo n° 1004438-
21.2015.8.26.0004. A Dra. Lúcia Helena Bocchi Faibicher, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional da
Lapa/SP, Faz Saber a Oswaldo Coronado - ME (CNPJ. 04.225.704/0001-13) e Oswaldo Coronado (CPF. 043.886.588-
04), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhes ajuizou ação de Execução, objetivando receber a quantia de R$
56.067,95 (abril de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Capital de Giro n° 0343-
12928-10. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias
supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 15/03/2018.                                               13 e 14 / 04 / 2018

EDITORA DO BRASIL S/A
CNPJ n° 60.657.574/0001- 69

CONVOCAÇÃO
São convidados os senhores acionistas da Editora do Brasil S/A, a se reunirem em Assembléias Ge-
rais Ordinária (A.G.O.) e Extraordinária (A.G.E.), em sua sede social à Rua Conselheiro Nébias, 887, 
nesta Capital, no dia 25/04/2018, às 10:00 horas, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
A.G.O. - Ordem do dia: a) Leitura, discussão e votação do Relatório da Diretoria e Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2017, b) Eleição dos Membros da Diretoria, c) 
Fixação dos honorários da Diretoria A.G.E. - Ordem do dia: a) Apreciação e votação do novo Estatuto 
Social; b) Outros assuntos de interesse da Sociedade. À disposição dos senhores acionistas, acham-
se na sede da Companhia os documentos a que se refere o item “ a “ supra. São Paulo, 12/04/2018. 

Aurea Regina Cavalcante Costa - Diretora Presidente

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta  -  CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE 35.300.369.149

Rerratifi cação - Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 34ª Série da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A., em primeira convocação

No Edital de Convocação publicado neste jornal, edições de 03 de abril de 2018, 04 de abril de 2018 e 05 de abril de 
2018, no texto por lapso constou “...no dia 25 de abril de 2018, às 10:00 horas...”, sendo o correto “no dia 25 de abril 
de 2018, às 10:15 horas...”. Todos os demais termos, informações e condições, que não expressamente alteradas por 
esta rerratifi cação, permanecem válidas. São Paulo, 11 de abril de 2018. GAIA SECURITIZADORA S.A.

Votorantim S.A.
CNPJ/MF n° 03.407.049/0001-51 - NIRE 35300313216

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 13/03/2018
1. Data, Hora e Local: Dia 13 de março de 2018, às 09h00 h., na sede social da Votorantim S.a., localizada na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, cj. “A”, Itaim Bibi, CEP 01448-000 (“Companhia”). 2. 
Presença: acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença 
de Acionistas” da Companhia. 3. Mesa Dirigente - Raul Calfat, Presidente, e Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 
4. Convocação – Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
proposta de distribuição de dividendos à acionista única. 6. Deliberações – submetida as matérias e respectivos documen-
tos para exame e discussão e, logo depois, à votação, os presentes, por unanimidade, decidiram (i) aprovar a distribuição 
de dividendos à acionista Hejoassu Administração S.A. no valor de R$ 500.000.000,00  (quinhentos milhões de reais) a 
serem destacados de parte do saldo da conta de “Reserva de Lucros” acumulados de exercícios anteriores, montante este 
a ser pago até 02 de abril de 2018; e (ii) autorizar os Diretores da Companhia a praticarem, ou nomearem procuradores 
para praticarem em seu nome, todas as medidas necessárias para o fiel cumprimento da deliberação constante nesta ata. 7. 
Encerramento: - a) - Em todas as deliberações deixaram de votar os legalmente impedidos; b) - O Sr. Presidente franqueou o 
uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) - Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente 
ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente e Secretário. (a.a.) Raul Calfat, Presidente; Sergio 
Thiago da Gama Giestas, Secretário; p. Hejoassu Adminitração S.A., José Luiz Gimenes Caiafa e Sergio Thiago da Gama 
Giestas, Acionista. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 13 de março de 2018. Raul 
Calfat - Presidente - Sergio Thiago da Gama Giestas - Secretário. Jucesp registro nº 149.564/18-1 em 28.03.2018. Flávia 
R. Brito Gonçalves - Secretária Geral.

Baldan Implementos Agrícolas S.A.
CNPJ/MF N.º 52.311.347/0001-59

Assembleia Geral Ordinária/Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem no dia 24 de abril de 2018, às 8h30 e em segunda 
chamada às 9h30, em sua sede localizada Avenida Baldan, nº 1500 – Nova Matão/SP

Em sede de Ordinária: a.) Exame, discussão e votação das Demonstrações 

em 31/12/2017; b.) referendar a 

indicações do Conselho de Administração;  Em sede de Extraordinária: a.) Reajuste da remuneração do 
Conselho de Administração; b.) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MAIS INFS: www.unileiloes.com.br
FABIANA CUSATO - Leiloeira Oficial - JUCESP 619 - F: 5041-5278
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MAIS INFS: www.unileiloes.com.br
FABIANA CUSATO - Leiloeira Oficial - JUCESP 619 - F: 5041-5278
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Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A.
CNPJ nº 69.034.668/0001-56

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais)

Ativos Nota 2017 2016
Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 89.736 11.987
6 1.624.934 1.744.218
7 1.492.253 1.446.493

Estoques 8 2.121 1.951
9.a 39.968 28.400

6.155 5.547
3.255.167 3.238.596

Não circulante

6 649.229 600.000
10 13.285 5.840
17 26.858 21.927

Total do realizável a longo prazo 689.372 627.767
Investimentos 226 226

12 7.217 8.394
13 974.748 963.998

Total do ativo não circulante 1.671.563 1.600.385

Total do ativo 4.926.730 4.838.981

Passivo Nota 2017 2016
Circulante

14 61.261 63.827
15 1.112.534 1.108.534
16 1.237.241 1.219.022

17.168 17.624
13.097 13.262
49.342 48.720

Adiantamento de clientes 437 13.219
18.d - 85.807

Total do passivo circulante 2.491.080 2.570.015
Não circulante

17 15.092 16.676
18.d 4.942 -

301.949 303.235
Total do passivo não circulante 321.983 319.911
Patrimônio líquido

18.a 760.741 760.741
240.275 240.275

18.c 90.190 90.190
17.135 8.511

18.e 1.005.326 849.338
Total do patrimônio líquido 2.113.667 1.949.055
Total do passivo 2.813.063 2.889.926
Total do passivo e patrimônio líquido 4.926.730 4.838.981

 
em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais)

Nota 2017 2016
19 1.223.783 1.234.948

Custo das vendas 20 (170.363) (172.357)
Lucro bruto 1.053.420 1.062.591

21 (191.779) (147.703)
22 (155.583) (191.360)
23 (38.315) (39.629)

667.743 683.899
24 (8.960) (11.182)
24 33.984 27.202

25.024 16.020
692.767 699.919

(222.023) (219.927)
1.287 (3.575)

(220.736) (223.502)
472.031 476.417

1 1
764.880 764.377

 
em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais)

2017 2016
Lucro do exercício 472.031 476.417
Outros resultados abrangentes, líquidos de 
 imposto de renda e contribuição social

3.427 140

5.197 (23.316)
Resultado abrangente total 480.655 453.241

(Em milhares de reais)

 
(Em milhares de reais)

Nota 2017 2016
Fluxo de caixa nas atividades operacionais

692.767 699.919

12/13 11.203 11.788
25 18.725 19.078
17 (746) 4.285

12/13 571 2.451
3.427 140

725.947 737.661

(64.485) (239.449)
Estoques (170) (245)

(11.568) 253
(608) (1.169)

(4.931) (5.356)
(2.566) (3.195)
18.219 147.386

4.000 (90.524)
(456) 348
(165) (3.883)

Adiantamento de clientes (12.782) (1.058)
(838) (3.442)

(221.400) (234.303)
Fluxo de caixa líquido decorrente das atividades operacionais 428.197 303.024
Fluxo de caixa de atividades de investimento

(7.445) (5.840)
6 567.000 600.000

(491.748) (439.139)
12 (1.388) (788)
13 (19.959) (16.933)

Fluxo de caixa aplicado nas atividades de investimento 46.460 137.300

- (162.857)
18.d (396.908) (350.000)

(396.908) (512.857)
Redução/Aumento de caixa e equivalente de caixa 77.749 (72.533)

11.987 84.520
Caixa e quivalentes de caixa em 31 de dezembro 89.736 11.987

1. Contexto operacional: -
-

-

Lei nº 12.865 - Regulamentação BACEN: -

-

2. Base de preparação: 
a. Declaração de conformidade: 

b. Base de mensuração: -

c. Moeda funcional e moeda de 
apresentação: 

d. Uso de estimativas e julgamentos: 

-

-
vamente. e. Julgamentos: 

Nota 3.j.ii

Nota 3.d. e 13 Nota 5.ii e 6.c -
f. Incertezas sobre pre-

missas e estimativas: 

Nota 7:
Nota 5.ii e 6.c
Nota 13: Nota 17: 3. Principais 

políticas contábeis: -
a. Moeda es-

trangeira: 
-
-

b. Instrumentos financeiros: (i) Ativos financeiros não 
derivativos - reconhecimento e desreconhecimento: -

-

-
al. (ii) Ativos financeiros não derivativos - mensuração: Ativos financeiros mensurados pelo valor 
justo por meio do resultado: 

Empréstimos e recebíveis: 

-

Caixa e equivalentes de caixa: 

-
Ativos financeiros disponíveis para venda: -

-

-
(iii) Passivos finan-

ceiros não derivativos - reconhecimento, baixa e mensuração: 

-

(iv) Capital social: -

c. Imobilizado: (i) Reconhecimento e mensuração: -

impairment)

-
(ii) Custos subsequentes: -

(iii) Depreciação: -
-

5 anos
5 anos

10 anos
5 anos
4 anos

d. 
Intangível: 

-

-

-
e. Arrendamento mercantil operacional: Pa-

f. Esto-
ques: -

g. Redução ao valor recuperável 
(impairment): 

-
-

-
-

-
h. Benefícios a empregados: (i) Planos 

de contribuição definida: 
-

-
sentes. (ii) Benefício por tempo de casa: 

(iii) Transações de pagamen-
to baseado em ações: 

-

i. Provisões: 

j. Receita operacional: 

(i) Prestação de serviços: -

Relatório da Administração

(Em milhares de Reais)

Senhores Acionistas:
A Administração

Nota
Capital 
social

Reserva de 
capital

Reserva 
legal

Ajuste de avaliação 
patrimonial

Lucros a 
destinar

Lucros 
acumulados Total

Saldo em 31 de dezembro de 2015 759.707 171.309 90.190 31.687 658.042 - 1.710.935
- - - - - 476.417 476.417

- - - 140 - - 140
- - - (23.316) - - (23.316)
- - - (23.176) - 476.417 453.241

1.034 68.966 - - - - 70.000

- - - - (280.357) - (280.357)
- - - - - (4.764) (4.764)
- - - - 471.653 (471.653) -
- - - - 191.296 (476.417) (285.121)

Saldo em 31 de dezembro de 2016 760.741 240.275 90.190 8.511 849.338 - 1.949.055
- - - - - 472.031 472.031

- - - 3.427 - - 3.427
- - - 5.197 - - 5.197
- - - 8.624 - 472.031 480.655

- - - - - - -

- - - - (311.101) - (311.101)
- - - - - (4.942) (4.942)
- - - - 467.089 (467.089) -
- - - - 155.988 (472.031) (316.043)

Saldo em 31 de dezembro de 2017 760.741 240.275 90.190 17.135 1.005.326 - 2.113.667

(ii) Receita financeira: -
k. Receitas financeiras e 

despesas financeiras: 

-
-

l. Im-
posto de renda e contribuição social: -

-

-
-
-

-

-

-

4. Adoção dos pronuncia-
mentos emitidos pelo CPC: International 
Financial Reporting Standards International Accounting Standards Board - 

CPC  
correspondente Vigente em

Disclosure Initiative - Amendments to IAS 
7)

03 (R2) 2017

(Recognition of Deferred Tax Assets for Unrealised Losses - Amen-
dments to IAS 12): -

32 2017

CPC  
correspondente Vigente em

-
impairment -

hedge. 48 2018

47 2018

-
cialmente mantidos. 06 (R2) 2019

-
-

Adoção do IFRS 9 (CPC 48) - Instrumentos 
financeiros: 4.a) Classificação e mensuração dos ativos financeiros: -

4.b) 
Perdas de crédito esperadas: 

4.c) Instrumentos financeiros derivativos: 
Adoção do IFRS 15 (CPC 47) - Reconhecimento de receita: A 

Em relação à norma sobre arrendamento mercantil 
- IFRS 16 (CPC 06 R2), 

 5. Determinação do valor justo: 

(i) Investimentos 
em instrumentos patrimoniais e títulos de dívida: 

(ii) Investimentos em instrumentos patrimoniais de parte relacionada: 

(iii) Passivos financeiros não 
derivativos: 

6. Investimentos financeiros: Nota 31/12/2017 31/12/2016
a 989.124 1.101.417

1.252.039 642.801
c / 10 33.000 600.000

 2.274.163 2.344.218

1.624.934 1.744.218

649.229 600.000
-

Títulos públicos Emissão Vencimento Taxa 2017 2016
01/09/2015 01/07/2016 - -
23/09/2015 01/10/2016 - -
23/09/2015 01/10/2016 - -
23/09/2015 01/10/2016 - -
29/10/2015 01/10/2016 - -
03/05/2016 07/09/2017 Selic - 10.791
03/05/2016 07/03/2017 Selic - 10.791
03/10/2016 09/09/2017 Selic - 33.629
03/10/2016 07/09/2017 Selic - 28.084
16/12/2016 07/09/2017 Selic - 10.014
16/12/2017 07/09/2017 Selic - 5.007
22/12/2016 07/09/2017 Selic - 22.739
22/12/2016 07/09/2017 Selic - 2.527
27/12/2016 07/09/2017 Selic - 20.022
02/03/2016 31/07/2017 - 44.115
19/09/2016 05/09/2017 - 4.063
21/09/2016 24/07/2017 - 364
21/09/2016 24/07/2017 - 728
04/01/2016 01/10/2017 - 89.288
04/01/2016 01/10/2017 - 44.654
05/02/2016 01/10/2017 - 58.054
10/02/2016 01/10/2017 - 742
16/09/2016 01/07/2017 - 93.554
16/09/2016 01/07/2017 - 46.779
16/09/2016 01/07/2017 - 46.778
16/09/2016 01/07/2017 - 70.078
14/11/2017 01/10/2019 34.958 -
14/11/2017 01/10/2019 43.694 -
14/11/2017 01/10/2019 43.694 -
14/11/2017 01/10/2019 69.037 -
10/11/2017 01/10/2019 17.483 -
10/11/2017 01/10/2019 46.331 -
10/11/2017 01/10/2019 187.946 -
10/11/2017 01/10/2019 155.602 -
10/11/2017 01/10/2019 17.483 -
04/10/2017 01/03/2018 14.540 -
03/10/2017 01/03/2018 28.393 -
22/09/2017 01/03/2018 6.794 -
12/09/2017 01/03/2018 30.489 -
11/09/2017 01/03/2018 31.327 -
04/07/2017 01/10/2018 12.230 -
04/07/2017 01/10/2018 34.810 -
03/07/2017 01/10/2018 139.195 -
03/07/2017 01/10/2018 94.075 -
24/04/2017 01/10/2018 20.637 -
02/01/2017 01/10/2018 111.779 -
02/01/2017 01/10/2018 79.183 -
04/08/2017 06/09/2018 2.382 -
04/08/2017 24/09/2018 7.098 -
15/08/2017 24/09/2018 11.427 -
15/08/2017 17/09/2018 11.452 - 

 1.252.039 642.801

 

7. Contas a receber líquido de provisão Nota 31/12/2017 31/12/2016

1.594.167 1.529.536
10 858 1.004

(102.772) (84.047)

 1.492.253 1.446.493

8. Estoques 31/12/2017 31/12/2016
343 339

1.778 1.612
 2.121 1.951
9. Ativos e passivos fiscais: a. Ativo fiscal corrente: -

 31/12/2017 31/12/2016
26.347 22.688

4.503 4.699
7.838 -
1.280 1.013

 39.968 28.400

b. Passivo fiscal diferido: 

31/12/2015
Reconhecido no 

resultado ORA 31/12/2016
Reconhecido no 

resultado ORA 31/12/2017
3.505 (3.505) - - 3.404 - 3.404
3.125 (672) - 2.453 (1.544) - 909

751 (74) - 677 82 - 759
3.963 (221) - 3.742 (53) - 3.689
4.552 897 - 5.449 (603) - 4.846

(316.200) - - (316.200) - - (316.200)
(15.248) - 15.248 - - - -

644 - - 644 - - 644
(314.908) (3.575) 15.248 (303.235) 1.287 - (301.949)

-
 

c. Imposto de renda e contribuição social no resultado: 

 31/12/2017 31/12/2016
692.767 699.919

(235.541) (237.972)

17.000 17.000
(2.195) (2.530)

(220.736) (223.502)

10. Partes relacionadas: 

-

Ativo circulante 31/12/2017 31/12/2016
10 49

Sodexo Venezuela 114 569
Sodexo Alliance 32 14

- 111
31 28

- 157
740 82

(319) (6)
50 -

200 -
858 1.004

Ativo não circulante

33.000 600.000

13.285 5.840
Passivo circulante e não circulante

Sodexo Alliance S.A. 1.707 1.683
Sodexo I. S. & T 121 180

268 37
15 75

5.531 7.334
- 18

306 -
7.948 9.327

Despesa 31/12/2017 31/12/2016

Sodexo Alliance S.A. 20.272 19.194
46.538 48.799
15.286 12.821
82.362 80.814

 31/12/2017 31/12/2016

 Sodexo Alliance S.A. (nota 24) 31 2.336
31 2.336

11. Remuneração do pessoal-chave da Administração: 
-

12. Imobilizado: Movimentação do imobilizado

Custo 31/12/2015 Adições
Transfe-
rências Baixas 31/12/2016

2.087 - 90 - 2.177
969 - 114 - 1.083

4.844 - 160 - 5.004
6.457 - 208 (476) 6.189
4.650 - 9 - 4.659

386 479 (581) - 284
Total custo 19.393 479 - (476) 19.396

Depreciação acumulada 31/12/2015 Adições
Transfe-
rências Baixas 31/12/2016

(658) (428) - - (1.086)
(672) (128) - - (800)
(674) (497) - - (1.171)

(5.124) (653) - 476 (5.301)
(1.713) (931) - - (2.644)
(8.841) (2.637) - 476 (11.002)
10.552 (2.158) - - 8.394

Custo 31/12/2016 Adições
Transfe-
rências Baixas 31/12/2017

2.177 - 89 (371) 1.895
1.083 - 231 (418) 896
5.004 - 90 (361) 4.733
6.189 - 9 (2.541) 3.657

4.659 403 (1.794) 3.268
284 1.387 (822) - 849

Total custo 19.396 1.387 - (5.485) 15.298

Depreciação acumulada 31/12/2016 Adições
Transfe-
rências Baixas 31/12/2017

(1.086) (366) - 308 (1.144)
(800) (102) - 373 (529)

(1.171) (473) - 148 (1.496)
(5.301) (401) - 2.531 (3.171)
(2.644) (652) - 1.555 (1.741)

 acumulada (11.002) (1.994)  - 4.915 (8.081)
(8.394) (607) - (570) 7.217

13. Intangível 
Custo 31/12/2015 Adições

Transfe-
rências Baixas 31/12/2016

1.035.019 - - - 1.035.019
Gastos de desenvolvimento 5.753 - 156 - 5.909

 de sistemas 69.537 - 7.464 - 77.001
14 - - - 14

11.453 308 251 - 12.012

 andamento 9.637 16.933 (7.871) (2.450) 16.249
Total custo 1.131.413 17.241 - (2.450) 1.146.204

Amortização acumulada 31/12/2015 Adições
Transfe-
rências Baixas 31/12/2016

(100.000) - - - (100.000)
Gastos de desenvolvimento (5.134) (425) - - (5.559)

(9.529) (1.028) - - (10.557)

sistemas (58.392) (7.698) - - (66.090)
(173.055) (9.151) - - (182.206)

958.358 8.090 - (2.450) 963.998

Custo 31/12/2016 Adições
Transfe-
rências Baixas 31/12/2017

1.035.019 - - - 1.035.019
Gastos de desenvolvimento 5.909 - 322 - 6.231

sistemas 77.001 - 8.700 - 85.701
14 - - - 14

12.012 - 2.947 (1) 14.958

 andamento 16.249 19.959 (11.969) - 24.239
Total custo 1.146.204 19.959 - - 1.166.162

Amortização acumulada 31/12/2016 Adições
Transfe-
rências Baixas 31/12/2017

(100.000) - - - (100.000)
Gastos de desenvolvimento (5.559) (290) - - (5.849)

(10.557) (1.694) - 1 (12.250)

 de sistemas (66.090) (7.225) - - (73.315)

 acumulada (182.206) (9.209) - 1 (191.414)
963.998 10.750 - - 974.748

Gastos de implementação de sistemas: 

-
Ágio: 

-

-

-

14. Fornecedores
Circulante Nota 31/12/2017 31/12/2016

36.686 38.292
10 7.947 9.327

16.628 16.208
 61.261 63.827

-

15. Afiliados a pagar: -

16. Cartões e vouchers 
em circulação: 

17. Provisão para contingências: 

-

-

 31/12/2016 Adições Pagamentos Reversões 31/12/2017
7.396 1.756 (518) (2.563) 6.071
8.606 684 - (917) 8.373

674 650 (320) (356) 648
 16.676 3.090 (838) (3.836) 15.092
 31/12/2016 Adições Pagamento Reversões 31/12/2017

(21.927) (4.931) - - (26.858)

-

31/12/2017 31/12/2016
4.245 4.213

490.561 443.585
31.753 28.712
10.598 10.212

 573.157 486.722
(i) Auto de infração - IRPJ e CSLL - processo administrativo nº 16561.720130/2016-12: Em 05 de 

-

-

18. Patrimônio líquido: a. Capital social: O 

 31/12/2017 31/12/2016
 N° de ações

467.206.393 467.206.393
297.673.961 297.673.961

1 1

 31/12/2017 31/12/2016
764.880.355 764.337.364
764.880.355 764.880.354

b. Reserva de capital: 
c. Reserva legal: 

d. Distribui-
ção de dividendos: 

 dividendos destinados 396.908
Total 396.908

472.031
-

472.031
849.338

(311.101)
(4.942)

1.005.326
85.807

(85.807)
4.942
4.942

-

e. Reserva de lucros a des-
tinar: f. Ajuste de avaliação 
patrimonial: 

19. Receita líquida 31/12/2017 31/12/2016
Receita operacional bruta

1.373.488 1.318.569
222.763 202.797
182.123 174.034

1.788.374 1.695.400
(85.025) (83.817)

(469.566) (376.635)
(554.591) (460.452)

(1.223.783) (1.234.948)
20. Custo das vendas 31/12/2017 31/12/2016

(31.603) (37.232)
(17.254) (16.131)
(47.499) (46.494)
(74.007) (72.482)

- (18)
 (170.363) (172.357)
21. Despesas de vendas 31/12/2017 31/12/2016
Pessoal (100.641) (74.233)

(24.582) (18.363)
(17.048) (15.077)

Aluguel (7.238) (8.443)
(19.584) (20.568)

(7.998) (5.539)
(14.688) (5.480)

 (191.779) (147.703)
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Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A.  - 

22. Despesas administrativas 31/12/2017 31/12/2016
Pessoal (55.131) (72.487)

(8.932) (29.173)
(58.974) (49.294)

Aluguel (6.813) (6.487)
(11.408) (11.873)

1.584 (954)
(4.545) (10.369)

(11.364) (10.723)
 (155.583) (191.360)
23. Outras despesas operacionais 31/12/2017 31/12/2016

(35.558) (32.016)
(2.188) (7.340)

(569) (273)
 (38.315) (39.629)
24. Resultado financeiro 31/12/2017 31/12/2016

(8.298) (7.998)
(31) (2.337)

(631) (847)
 (8.960) (11.182)

26.788 27.876
98 21

3.063 446
4.035 (1.141)

 33.984 27.202
25.024 16.020

25. Instrumentos financeiros: a. Estrutura do gerenciamento de risco: 

-

Risco de crédito: Esse 
-

-

Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A.

Opinião: 

-

Base para opinião: 

Responsabilidades da 

-

-

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstra-
-

-

-

-
-

-

-

-

 Nota 31/12/2017 31/12/2016
Clientes (i) 7 1.492.252 1.446.493

6 2.274.163 2.344.218
10 13.285 5.840

 3.779.700 3.796.551

 31/12/2017 31/12/2016
3.678.512 3.651.302

 de 1 a 30 dias 73.151 108.855
 de 31 a 90 dias 16.336 18.658
 de 91 a 360 dias 12.641 28.362
 acima de 360 dias 101.832 73.421
 Total 3.882.472 3.880.598

 (Nota 7) (102.772) (84.047)
 3.779.700 3.796.551

-

 31/12/2017 31/12/2016
(84.047) (64.969)
(18.725) (19.078)

(102.772) (84.047)

Risco de liquidez: 

-

 
Valor 

contábil
6 meses ou  

menos
Vencimento não 

determinado
Maior que 

1 ano
61.261 61.261 - -

1.237.241 - 1.237.241 -
1.112.534 1.112.534 - -

Total 2.411.036 1.173.795 1.237.241 -
-

-

Risco de moeda: 

Risco de taxas de juros: 

-
Perfil dos instrumentos financeiros: 

Rendimento/Taxa 31/12/2017 31/12/2016
   

1.252.039 642.801
  1.252.039 642.801
Instrumentos de taxa variável    

   

 CDBs (Nota 6) CDI 989.124 1.101.417
  989.124 1.101.417

Análise de sensibilidade de 
fluxo de caixa para instrumentos de taxa variável: 

 
Lucro 

aumento
Lucro  

Diminuição

Patrimônio 
líquido 

aumento

Patrimônio 
líquido 

diminuição
35.560 (35.560) 35.560 (35.560)

Risco de mercado: -
Risco 

de capital: 
-

b. Valor justo versus valor contábil: 

-

-
Classificações contábeis e valores justos: Valor justo contra valor contábil:  

Hierarquia  
valor justo

2017 2016
Valor 

contábil
Valor 
justo

Valor 
contábil

Valor 
justo

 valor justo por meio do resultado
2 989.124 989.124 1.101.417 1.101.417

Empréstimos e recebíveis
2 1.492.252 1.492.252 1.446.493 1.446.493

2 1.252.039 1.252.039 642.801 642.801

2 33.000 33.000 600.000 600.000
2 13.285 13.285 5.840 5.840

2 61.261 61.261 63.827 63.827
2 1.112.534 1.112.534 1.108.534 1.108.534
2 1.237.241 1.237.241 1.219.022 1.219.022

Hierarquia de valor justo: 
Nível 1:

Nível 2: 
Nível 3: 

26. Eventos subsequentes: 

Geraldo França Sobreira Bernarda Briceño Ramirez - Carla Statzevicius - CRC 1SP-234359/O-2

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., o Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado do Exercício, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do 
Patrimônio Líquido, em 31 de dezembro de 2017 e 2016. A Administração

BALANÇOS PATRIMONIAIS LEVANTADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 2016 (Valores em R$ mil)
ATIVO Nota Explicativa 31/12/17 31/12/16
Circulante ....................................................   1.295 1.311
Disponibilidades .........................................  3.g - 7
TVM e Instrumentos 
 Financeiros Derivativos ...........................  4 1.294 1.304
 Carteira própria ...........................................   1.294 1.304
Outros Créditos ..........................................   1 -
 Diversos ......................................................   1 -
Total do Ativo ..............................................   1.295 1.311

PASSIVO Nota Explicativa 31/12/17 31/12/16
Circulante ....................................................   1 9
Outras Obrigações .....................................   1 9
 Fiscais e previdenciárias ............................   1 9
Patrimônio Líquido .....................................   1.294 1.302
 Capital: ........................................................  5.1 1.100 1.100
  De Domiciliados no país ...........................   1.100 1.100
  Reservas de lucros ...................................  5.2 194 202
Total do Passivo e Patrimônio Líquido .....   1.295 1.311

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS
(Valores em R$ mil)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Sociedade; • Avaliamos 
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das esti-
mativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • 
Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base con-
tábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de con-
tinuidade operacional da Sociedade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modi-
fi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem le-
var a Sociedade a não mais se manter em continuidade operacional; • 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi ca-
tivas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos 
controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 11 de abril de 2018.
BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2 SP 013846/O-1

Francisco de Paula dos Reis Júnior David Elias Fernandes Marinho
Contador CRC 1 SP 139268/O-6 Contador CRC 1 SP 245857/O-3

A DIRETORIA REINALDO DANTAS - Contador CRC 1SP 110.330/O-6

Aos Acionistas e Administradores da Planner Sociedade de Crédito ao 
Microempreendedor S.A. São Paulo – SP. Opinião: Examinamos as de-
monstrações contábeis da Planner Sociedade de Crédito ao Microem-
preendedor S.A. (“Sociedade”), que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações do re-
sultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o 
semestre e exercício fi ndos nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-
nial e fi nanceira da Planner Sociedade de Crédito ao Microempreende-
dor S.A. em 31 de dezembro de 2017, o desempenho de suas operações 
e os seus fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndos nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às ins-
tituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação a Sociedade, de acordo com os princí-
pios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Conta-
dor e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é su-
fi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilida-
des da Administração e da governança pelas demonstrações contá-
beis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações con-
tábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Adminis-
tração é responsável pela avaliação da capacidade de a Sociedade conti-
nuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabo-
ração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pre-
tenda liquidar a Sociedade ou cessar suas operações, ou não tenha ne-
nhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir re-
latório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções po-
dem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da audito-
ria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi s-
sional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independen-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos proce-
dimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evi-
dência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opi-
nião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 

PLANNER SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR S.A.
CNPJ nº 05.684.234/0001-19

  2º Se-
  mestre-17 31/12/17 31/12/16
Receitas de 
 Intermediação Financeira ...............   43 107 161
 Resultado de operações 
  com títulos e valores mobiliários ......   43 107 161
Resultado Bruto 
 da Intermediação Financeira ..........   43 107 161
Outras Receitas/ 
 Despesas Operacionais ..................   (52) (115) (115)
 Outras despesas administrativas .......   (47) (107) (105)
 Despesas tributárias ..........................   (5) (8) (10)
Resultado Operacional .....................   (9) (8) 46
Resultado antes da Tributação 
 sobre o Lucro e Participações .......   (9) (8) 46
Imposto de Renda 
 e Contribuição Social ......................   - - (16)
 Provisão para imposto de renda ........   - - (7)
 Provisão para contribuição Social .....   - - (9)
Lucro Líquido (Prejuízo) 
 do Exercício/Semestre ....................   (9) (8) 30
Nº de ações: .......................................   1.100.000 1.100.000 1.100.000
Lucro/(Prejuízo) por mil ações R$ ...   (8,57) (7,38) 27,20
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Valores em R$ mil)
Eventos   Capital Reserva Reservas Lucros ou Prejuízos 
Semestre de 01/07/17 a 31/12/17   Realizado Legal Especiais de Lucros Acumulados   Total
Saldos no Início do Semestre em 01/07/17 ........................... 1.100 14 188 1 1.303
Lucro líquido/ (prejuízo) do semestre ........................................ - - - (9) (9)
Destinações: .............................................................................. - - (8) 8 -
 Reserva especial de lucros ...................................................... - - (8) 8 -
Saldos no Fim do Exercício em 31/12/17 .............................. 1.100 14 180 - 1.294
Mutações do Semestre: .......................................................... - - (8) (1) (9)
Exercício de 01/01/17 a 31/12/17
Saldos no Início do Exercício em 01/01/17 ........................... 1.100 14 188 - 1.302
Lucro líquido/ (prejuízo) do exercício ......................................... - - - (8) (8)
Destinações: .............................................................................. - - (8) 8 -
 Reserva especial de lucros ...................................................... - - (8) 8 -
Saldos no Fim do Exercício em 31/12/17 .............................. 1.100 14 180 - 1.294
Mutações do Exercício: ........................................................... - - (8) - (8)
Exercício de 01/01/16 a 31/12/16
Saldos no Início do Exercício em 01/01/16 ........................... 1.100 13 159 - 1.272
Lucro líquido/ (prejuízo) do exercício ......................................... - - - 30 30
Destinações: .............................................................................. - 1 29 (30) -
Reserva legal............................................................................. - 1 - (1) -
 Reserva especial de lucros ...................................................... - - 29 (29) -
Saldos no Fim do Exercício em 31/12/16 .............................. 1.100 14 188 - 1.302
Mutações do Exercício: ........................................................... - 1 29 - 30

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 2016
(Em milhares de Reais)

1. Contexto operacional: A Planner Sociedade de Crédito ao Microem-
preendedor S.A. (“Sociedade”) foi constituída em 31 de outubro de 2002, 
sendo autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) em 21 
de março de 2003, com o objetivo conceder fi nanciamentos e prestar ga-
rantias a pessoas físicas, a fi m de viabilizar empreendimentos de natureza 
profi ssional, comercial e industrial, de pequeno porte, e a pessoas jurídicas 
classifi cadas como microempresas na forma da legislação e regulamenta-
ção em vigor. 2.  Base de apresentação e elaboração das demonstra-
ções contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão 
sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, requeridas para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 
2016, as quais levam em consideração as disposições contidas na Lei das 
Sociedades por Ações - Lei nº 6.404/76 alterada pelas Leis nº 11.638/07 e 
11.941/09, além das normas do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do 
Banco Central do Brasil. Foram adotados para fi ns de divulgação os pro-
nunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) homologados pelos órgãos regulado-
res relacionados ao processo de convergência contábil internacional que 
foram aprovados pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e Banco Cen-
tral do Brasil e estão consubstanciados no Plano Contábil das Instituições 
do Sistema Financeiro Nacional (COSIF). Estimativas contábeis: Na ela-
boração das demonstrações contábeis, é necessário utilizar estimativas 
para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. As demons-
trações contábeis incluem, portanto, estimativas referentes à seleção das 
vidas úteis do ativo imobilizado, provisões necessárias para passivos con-
tingentes, determinações de provisões para Imposto de Renda e outras si-
milares. Os resultados reais podem apresentar variações em relação às es-
timativas. A autorização para conclusão das demonstrações contábeis foi 
dada pela Administração em 11 de abril de 2018. 3. Resumo das princi-
pais práticas contábeis: a. Apuração de resultado: O regime de apura-
ção do resultado é o de competência. b. Títulos e valores mobiliários: De 
acordo com a Circular nº 3.068/01 do Banco Central do Brasil (BACEN) e 
regulamentação complementar, os títulos e valores mobiliários são classifi -
cados de acordo com a intenção de negociação pela Administração em 
três categorias específi cas, atendendo aos seguintes critérios de contabili-
zação: • Títulos para negociação: adquiridos com o objetivo de serem ati-
va e, frequentemente, negociados, são ajustados pelo valor de mercado, 
em contrapartida ao resultado do período; • Títulos disponíveis para 
venda: que não se enquadrem como para negociação nem como manti-
dos até o vencimento, são ajustados ao valor de mercado em contraparti-
da a conta destacada do patrimônio líquido, deduzidos dos efeitos tributá-
rios; e • Títulos mantidos até o vencimento: adquiridos com a intenção 
e a capacidade fi nanceira para sua manutenção em carteira até o venci-
mento, são avaliados, pelo custo de aquisição, acrescido dos rendimentos 
auferidos em contrapartida ao resultado do período. c. Demais ativos cir-
culantes e não circulantes: São apresentados pelo valor de realização, 
incluindo quando aplicável, as variações monetárias, bem como os rendi-
mentos auferidos até a data do balanço. d. Passivos circulantes e não 
circulantes: • Demais passivos circulantes e não circulantes - são de-
monstradas pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cam-

biais incorridas até a data dos balanços; • Provisões - uma provisão é re-
conhecida no balanço quando a Sociedade possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado onde é provável que 
um recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação e os mon-
tantes envolvidos forem mensuráveis com sufi ciente segurança. As provi-
sões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco 
envolvido. e. Imposto de renda e contribuição social: A provisão para o 
imposto de renda é constituída à alíquota de 15% do lucro tributável, 
acrescida de adicional de 10% sobre os lucros que excederem R$240 no 
ano. A provisão para contribuição social está sendo calculada à alíquota 
de 20%, após efetuados os ajustes determinados pela legislação fi scal. f. 
Ativos, passivos contingentes e outras obrigações: O reconhecimen-
to, a mensuração e a divulgação das contingências ativas e passivas e 
obrigações legais são efetuados de acordo com os critérios defi nidos no 
pronunciamento técnico CPC nº 25 do Comitê de Pronunciamentos Técni-
cos, aprovado pela Resolução nº 3.823/09 do Banco Central do Brasil: • 
Contingências ativas - não são reconhecidas nas demonstrações contá-
beis, exceto quando da existência de evidências que propiciem a garantia 
de sua realização, sobre as quais não cabem mais recursos; • Contingên-
cias passivas - são reconhecidas nas demonstrações contábeis quando, 
baseado na opinião de assessores jurídicos e da Administração, for consi-
derado provável o risco de perda. Os passivos contingentes classifi cados 
como perdas possíveis pelos assessores jurídicos são apenas divulgados 
em notas explicativas, quando relevantes, enquanto aquelas classifi cadas 
como perda remota não requerem provisão e divulgação; e • Obrigações 
legais - ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recur-
sos para a liquidação das obrigações fi scais e tributárias, quando os mon-
tantes envolvidos forem mensuráveis com sufi ciente segurança. g. Caixa 
e equivalente de caixa: Caixa e equivalentes de caixa são representados 
por disponibilidades em moeda nacional e por aplicações em títulos de 
renda fi xa, cujo vencimento das operações na data de efetiva aplicação 
seja igual ou inferior a 90 dias e apresentam risco insignifi cante de mudan-
ça de valor justo que são utilizados pela Sociedade para gerenciamento 
de seus compromissos de curto prazo.
 2017 2016
Disponibilidades
Depósitos Bancários - 7
 - 7
Total de Caixa e Equivalente Caixa - 7
4. Títulos e valores mobiliários: a. Descrição dos procedimentos de 
classifi cação e avaliação: Os títulos estão classifi cados em sua totalida-
de como “Títulos para negociação”.
b. Composição Carteira própria
 Vencimento 2017 2016
Títulos de renda fi xa:
Letras fi nanceiras do tesouro 01/03/2018 1.068 1.131
Cotas de Fundos de Investimentos  226 173
  1.294 1.304
As Letras Financeiras do Tesouro (LFT) são classifi cadas no ativo circulan-
te por serem frequentemente negociadas. O valor de mercado dos títulos 
públicos foi apurado com base no preço médio de negociação divulgado 

pela ANBIMA no último dia útil do exercício. Os títulos públicos estão cus-
todiados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). As cotas 
de fundos de investimento foram atualizadas pelo respectivo valor justo da 
cota, no último dia útil do exercício. E, estão custodiadas no Administrador 
do fundo integrante da carteira. 5. Patrimônio líquido: 5.1. Capital social: 
O capital social de R$ 1.100 está representado por 1.100.000 ações ordi-
nárias, sem valor nominal, totalmente integralizada na data do balanço, por 
acionistas domiciliados no país. 5.2. Reservas: Em 31 de dezembro de 
2017 as reservas são compostas por: Reserva Legal no montante de R$ 14 
(R$ 14 em 2016); e Reservas Especiais de Lucros no montante de R$ 180 
(R$ 188 em 2016). Em 31 de dezembro de 2016 foram revertidas as reser-
vas especiais de lucros no montante de R$ 8 para absorver o saldo de pre-
juízos acumulados do exercício. 6. Demandas judiciais: No decorrer de 
suas atividades operacionais, a Sociedade está exposta a riscos tributá-
rios, trabalhistas e previdenciários. Em 31 de dezembro de 2017 e 2016, a 
Sociedade não estava envolvida em nenhum processo com risco classifi ca-
do entre provável e possível dos quais houvesse a necessidade de registro 
contábil ou divulgação em nota explicativa, respectivamente, em observân-
cias as práticas contábeis aplicáveis. 7. Partes relacionadas: As transa-
ções com partes relacionadas estão representadas por: a. Transações 
com partes relacionadas: Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 não havia 
transações em aberto com a parte relacionada “Planner Corretora de Valo-
res S.A.”. b. Remuneração do pessoal-chave da Administração: Não 
ocorreram remunerações as pessoas chave da Administração durante os 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016.
8. Imposto de Renda e Contribuição Social 2017 2016
Apuração de IR/CS IRPJ CSLL IRPJ CSLL
Resultado antes da tributação sobre o lucro ..  (8) (8) 46 46
Lucro Real .....................................................  (8) (8) 46 46
Encargos de 15% IRPJ ..................................  - - (7) -
Encargos de 20% CS .....................................  - - - (9)
Total de IRPJ e CSLL ....................................  - - (7) (9)
9. Limites operacionais: A Sociedade adota o critério de patrimônio líqui-
do consolidado, para atendimento aos limites operacionais e requerimen-
tos de capital. 10. Eventos subsequentes: Não ocorreram eventos subse-
quentes após a data de encerramento do exercício fi ndo em 31 de dezem-
bro de 2017.

 2º Semestre-17 31/12/17 31/12/16
Fluxos de caixa das 
 atividades operacionais
Lucro líquido/ (prejuízo) 
 do semestre e exercício ........................  (9) (8) 30
Provisão de impostos no resultado ........  - - 16
 (9) (8) 46
Variação de Ativos e Obrigações ........  2 1 (39)
(Aumento) redução em TVM e 
 instrumentos fi nanceiros derivativos .....  3 10 (22)
(Aumento) redução de outros créditos ...  (1) (1) -
Aumento (redução) em outras obrigações - (8) (17)
Caixa líquido (aplicado nas)/
 proveniente das atividades operacionais (7) (7) 7
Fluxos de caixa das atividades de investimento
(Diminuição)/Aumento líquido 
 de caixa e equivalentes de caixa .......  (7) (7) 7
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do semestre/exercício ............  7 7 -
Caixa e equivalentes de caixa 
 no fi m do semestre/exercício ................  - - 7
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO
(Valores em R$ mil)

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 –
11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 26/04/2018; HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.0271.0068356-3 - SED: 30601/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): CELSO MATTOS ELOY, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, AUX.. JUDICIÁRIO,
CPF: 116.983.178-83, RG: 18.577.653-SSP/SP e seu cônjuge JANAINA JAURA DE
JESUS ELOY, BRASILEIRA, CONSULTORA, CPF: 132.290.118-05, RG: 21.574.356-
8-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA LAGOA BARRA, Nº 625, AP 04, LOCALIZADO NO
PAVIMENTO TERREO DO BLOCO 3 DO RESIDENCIAL VAN GOGH, NO DISTRITO
DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área real privativa de 55,0300m2,
área real comum de 44,1436m2, totalizando uma área real de 99,1736m2, e a fração
ideal no terreno e demais coisas comuns de 0,695561%, com direito a uma vaga na
garagem coletiva do empreendimento. Lance Mínimo Previsto: R$ 223.763,70.

Contrato: 9.9980.1071671-5 - SED: 30666/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): CESAR GOMES CALILLE, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME
DA COMUNHAO DE BENS, APÓS A LEI Nº  6.515/77, CONF. ESCCRITURA DE
PACTO ANTENUPCIAL REGISTRADA SOB Nº 1.401, NO 10º OFICIO DO RIO DE
JANEIRO-RJ, ADVOGADO, CPF: 738.572.117-68, RG: 5.513.662-6-RJ e seu cônjuge
MAGDA CHISTINA MASSON CALILLE, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 004.047.157-88,
RG: 07666404-4-RJ Imóvel sito à: RUA TUCUNA, Nº 414, AP 181, LOCALIZADO NO
18º ANDAR  DO CONDOMINIO EDIFICIO TROADE, 19º SUBDISTRITO PERDIZES
- SAO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de 81,35m2, a área comum de 95,269m2,
dos quais 46,72m2, equivalem a 2 (duas) vagas na garagem coletiva do condomínio,
a área total construída de 176,619m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 2,8295%
no terreno do condomínio. Lance Mínimo Previsto: R$ 1.167.360,96.

Contrato: 1.0252.4013921-7 - SED: 30668/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): CLAUDIOMIR FRANCISCO MILHOMEM DIAS CARNEIRO,
BRASILEIRO, SOLTEIRO. MAIOR, INDUSTRIÁRIO, CPF: 303.745.318-94, RG:
13.775.068-SP. Imóvel sito à: ESTRADA DAS LÁGRIMAS, Nº 3.621, AP 133, NO13º
ANDAR DO EDIFICIO BRASÍLIA, BL0CO 03, RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAL,
NO 18º SUBDISTRITO IPIRANGA - SAO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área
privativa real de 51,90m2, e a área comum real de 30,67, incluída uma vaga
indeterminada para estacionamento de automóvel de passeio, em local descoberto,
sujeita a manobrista, totalizando a área construída real de 82,57m2, cabendo-lhe a
fração ideal de 1,9231% no Edifício e 0,167768% na totalidade do terreno ou seja
60,90m2 do terreno, cabendo a cada apartamento a quota parte ideal de 3,86m2 na
área comercial. Lance Mínimo Previsto: R$ 550.072,69.

Contrato: 1.1816.4134545-1 - SED: 30655/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARIANNE ELVIRA REY, ALEMÃ, SEPARADA JUDICIALMENTE,
METALURGICA, CPF: 051.028.378-00, RG: RNE W 0647750 SE/DPMAF-SP e HANS
JORG REY, ALEMÃO, SOLTEIRO, MAIOR, METALURGICO, CPF: 126.446.598-09,
RG: RNE W 0647741 SE/DPMAF/SP. Imóvel sito à: RUA MACAJUBA, Nº 39, AP 23,
2º ANDAR DO EDIFICIO MIRADOR E VAGA Nº B-5 DO TIBO B, NO 2º SUBSOLO DO
EDIFICIO MIRADOR, VILA MARACANÃ, 29º SUDBISTRITO SANTO AMARO - SAO
PAULO/SP. Descrição: Apartamento com a área útil ou privativa de 56,52m2 e a área
comum de 52,26m2, perfazendo a área total de 108,78m2, correspondendo-lhe uma
fração ideal de 2,4379% no terreno condominial. Vaga nº B-5 com a área útil ou
privativa de 10,80m2 e a área comum de 6,99m2, perfazendo a área total de 17,79m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,3290% no terreno condominial. Lance Mínimo
Previsto: R$ 621.241,33.

Contrato: 8.0262.0001549-1 - SED: 30661/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): WILLIAN MARTINS DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
ENGENHEIRO, CPF: 042.786.878-50, RG: 13.246.927-3-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA
DRIADES, Nº 175, AP 44,  NO 4º ANDAR DO EDIFICIO TREMEMÉ, BLOCO 01,
QUADRA C, RESIDENCIAL PAULISTANO 3, DISTRITO DE SAO MIGUEL PAULISTA
- SAO PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de 48,97m2, área real comum de
divisão proporcional de 63,5951 metros quadrados, área real total de 112,5651m2,
correspondendo-lhe a fração ideal no terreno 0,983601%, cabendo-lhe uma vaga para
estacionamento de um automóvel de passeio de pequeno ou médio porte, em local
indeterminado e sujeito ao serviço de manobrista, nas áreas livres do terreno. Lance
Mínimo Previsto: R$ 381.253,92.

São Paulo, 06/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

06 - 14 - 26/04/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA PARADA
PINTO, Nº 3.420, APARTAMENTO Nº 32, 3º ANDAR OU 4º PAVIMENTO, BLOCO 11,
CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA II, 8º SUBDISTRITO -
SANTANA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA
INDETERMINADA DESCOBERTA, LOCALIZADA NO PAVIMENTO TERREO DO
RESPECTIVO BLOCO.   SAO PAULO  SP CEP 02611001
1º leilão 18/04/18 partir 14:30 horas
2º leilão 09/05/18 partir 11:45 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
VANDA SUELI COSTA, CPF 81518048820
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

16 -  17 -  18/04/2018

Indústrias J.B. Duarte S.A - CNPJ/MF nº 60.637.238/0001-54 - Companhia Aberta - Edital de Convocação de Assembléia Geral Or-
dinária e Extraordinária - Ficam convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Companhia a ser realizada em 30/04/2018, às 8 horas na sede a Avenida Alcântara Machado 80, conjunto 31, Mooca, São Paulo, SP, para 
deliberarem sobre a seguinte pauta: AGO - (1) Apreciar e aprovar as Demonstrações Financeiras do exercicio de 2017, inclusive relatórioe 
parecer dos auditores independentes; (2) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; (3) deliberar sobre a proposta de remu-
neração global dos administradores; AGE - (1) Ratificação das deliberações e ata da AGE de 27/07/2017, referente a homologação de 
aumento de capital social; Encontram-se à disposição dos Acionistas, na sede social e no site (http://www.industriasjbduarte.com.br), bem 
como no site da CVM e da B3, cópias dos documentos a serem discutidos na Assembleia aqui convocada, incluindo aqueles exigidos pela 
CVM. Conforme artigo 5º da Instrução CVM nº 481/09, do artigo 30º, item II da Instrução CVM 480/09 e artigo 13º do Estatuto Social, os 
acionistas deverão apresentar com no mínimo quarenta e oito horas de antecedência da Assembleia, além do documento de identidade 
e/ou atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o caso: (i) comprovante contendo sua respectiva par-
ticipação acionária no capital social da Companhia expedido pela B3 ou constarem do Livro de Ações Nominativas da Sociedade; e (ii) 
instrumento de mandato com reconhecimento da firma do outorgante caso o acionista se faça representar por procurador. Os documentos 
aqui mencionados deverão ser endereçados ao Sr. Edison Cordaro (DRI), na Rua Agostinho Gomes nº 2816, Ipiranga, São Paulo, SP. São 
Paulo, 13 de abril de 2018. Laodse Denis de Abreu Duarte - Presidente do Conselho de Administração

FRANOR AGRÍCOLA S/A
CNPJ nº 06.213.692/0001-32 - NIRE 35300314964

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 11 de Abril de 2018
Data: 11/04/2018. Horário: 10:00 horas. Local: sede social situada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. Hermano Marchetti nº 928, sala 02. Presença: acionistas representando 
a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no livro de presenças. Convocação: 
Dispensada a publicação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76. Mesa: Zeev 
Chalon Horovitz - Presidente. Daniel Borger - Secretário. Deliberações Tomadas por Unanimidade: 
1. Por se encontrar excessivo em relação ao objeto da Companhia, foi aprovada a redução do capital 
social em R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), com o consequente cancelamento de 
998.356 (novecentas e noventa e oito mil, trezentas e cinquenta e seis) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, da classe “A”, todas de titularidade da acionista Norfil Participações Ltda. Assim, 
o capital social passa dos atuais R$ 73.714.669,00 (setenta e três milhões, setecentos e catorze mil, 
seiscentos e sessenta e nove reais), dividido em 18.398.376 (dezoito milhões, trezentas e noventa e 
oito mil, trezentos e setenta e seis) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, da classe “A”, 
para R$ 69.714.669,00 (sessenta e nove milhões, setecentos e catorze mil, seiscentos e sessenta 
e nove reais), dividido em 17.400.019 (dezessete milhões, quatrocentas mil e dezenove) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal, da classe “A”. Aprovar, ainda, que a devolução da 
participação dê-se com a entrega de um crédito de titularidade da Sociedade contra a empresa Norfil 
Participações Ltda., cujo valor na presente data atinge a cifra de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões 
de reais). 2. Em virtude do disposto no item anterior, o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia 
passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito 
e integralizado, é de R$ 69.714.669,00 (sessenta e nove milhões, setecentos e catorze mil, seiscentos 
e sessenta e nove reais), dividido em 17.400.019 (dezessete milhões, quatrocentas mil e dezenove) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, da classe “A”. Lida e aprovada, vai esta assinada 
por todos os presentes. São Paulo, 11 de abril de 2018. Mesa: Zeev Chalon Horovitz - Presidente, 
Daniel Borger - Secretário. Os Acionistas: Zeev Chalon Horovitz e Daniel Borger p/ Norfil Participações 
Ltda.; Zeev Chalon Horovitz e Daniel Borger. Certificamos que a presente é cópia fiel da original, 
lavrada no livro próprio. Zeev Chalon Horovitz - Presidente da Mesa; Daniel Borger - Secretário 
da Mesa. Norfil Participações Ltda., Zeev Chalon Horovitz, Daniel Borger - Acionista; Zeev 
Chalon Horovitz - Acionista; Daniel Borger - Acionista.
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 Rozac Comércio Importação e Exportação de Produtos Têxteis S.A.
CNPJ: 05.629.653/0001-58

Relatório da Administração - Encerrado em 31/12/2017 e 2016
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras da companhia referentes ao exercício findo em 31/12/2017.(Valores em Milhares de Reais). A Diretoria.
Balanço Patrimonial - Ativo 31/12/2017 31/12/2016
Circulante  124.739  109.597
Caixa e Equivalente de Caixa  2.266  1.694
Contas a Receber  69.659  78.473
Outras Contas a Receber  3.674  2.878
Estoques  48.796  24.889
Impostos a Recuperar  332  1.655
Despesas do Exercício Seguinte  12  8
Não Circulante  8.228  5.085
Depósitos Judiciais  1.526  1.409
Impostos Diferidos  2.529 –
Investimentos  2.399  2.245
Imobilizado Líquido  1.257  1.275
Intangível Líquido  517  156
Total do Ativo:  132.967  114.682
Balanço Patrimonial - Passivo 31/12/2017 31/12/2016
Circulante  73.432  54.479
Fornecedores  39.760  32.693
Empréstimos e Financiamentos de Curto Prazo  23.557  16.377
Obrigações Tributárias a Recolher  3.411  3.133
Obrigações Sociais e Trabalhistas a Pagar  154  203
Provisões Trabalhistas  232  240
Adiantamento de Clientes  3.954  1.808
Outras Contas a Pagar  2.364  25
Não Circulante  4.618  8.464
Emprestimos e Financiamentos  4.607  8.464
Provisão de Contingência  11  -
Patrimônio Líquido  54.917  51.739
Capital Social  27.000  12.000
Reserva de Incentivos / Subvenção / Investimentos  25.489  32.870
Reservas Legais  1.625  838
Lucros a Distribuir  803  6.031
Total do Passivo:  132.967  114.682

Demonstração do Resultado 31/12/2017 31/12/2016
Receita Operacional Líquida  227.541  217.806
Custo das Mercadorias Revendidas  173.579  167.511
Lucro Bruto  53.962  50.295
Despesas Operacionais/Remuneração a Dirigentes  27  25
Despesas com Pessoal  5.175  4.525
Despesas com Serviços de Terceiros  11.455  11.450
Despesas Gerais  17.214  12.426
Impostos e Taxas  1.139  1.060

(35.010) (29.486)
Receitas/Despesas Financeiras/Receitas Financeiras  20.671  18.757

             DMPL - Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido Reserva Incentivos
Capital Social Reserva de Lucro Prejuízo Acumulado                  Fiscais Reserva Legais          Total

 Saldo em 1º de Janeiro de 2016  12.000  4.921 (4.675)  24.244 – 36.490
 Subvenção de Incentivos Fiscais – – – 8.625 – 8.625
 Distribuição de Dividendos – (10.139) – – – (10.139)
 Prejuízo Acumulado – (4.675)  4.675 – – –
 Resultado do Exercício – 16.763 – – –  16.763
 Reservas Legais –  (838) – –  838 –
 Saldo em 31 de dezembro de 2016  12.000  6.032  –  32.869  838  51.739
 Saldo em 1º de Janeiro de 2017  12.000  6.032 –  32.869  838  51.739
 Subvenção de Incentivos Fiscais  15.000 – – (7.380) –  7.620
 Distribuição de Dividendos – (12.808) – – – (12.808)
 Resultado do Exercício –  15.734 – – –  15.734
 Reservas Legais – (787) – –  787  –
 Implantação NBCTG1000 – (7.368) – – – (7.368)
 Saldo em 31 de Dezembro de 2017  27.000  803 –  25.489  1.625  54.917

DFC - Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto em 31/12/2017
Fluxo de Caixa Proveniente das Operações 31/12/2017 31/12/2016
Lucro ou Prejuízo do Exercício  15.734 16.763
Atividades operacionais/Itens que não Afetam o Caixa
Depreciações e Amortizações  389  413
Provisões para Perda  2.309 (296)
Provisão de Contingência  12 –
Juros a Apropriar Decorrentes de AVP  1.581 –
Total dos Itens que não Afetam o Caixa  4.291  117
Variações no Ativo Circulante e Ativo não Circulante
Cheques em Custodia e Devolvidos  1.206 (2.989)
Bancos Contas Vinculadas (387) (155)
Títulos e Créditos a Receber  4.104 (14.039)
Estoque (23.907) (11.679)
Adiantamentos (796)  6.075
Impostos e Encargos a Recuperar  1.323  180
Despesas Antecipadas (3)  11
Depósitos Judiciais (117) (595)
Impostos Diferidos (2.529) –
Total Variações Ativo Circulante/Ativo não Circulante(21.106)  (23.191)
Variações no Passivo Circulante/Passivo não Circulante
Fornecedores  7.066 (602)
Salários e Encargos Sociais (48) (171)

Diretor Financeiro: José Antonio Tezotto Toaliari
Contadora: Marisa Bueno de França - CRC-SP156849/O-7

As Notas Explicativas na Íntegra, encontram-se à disposição
dos Senhores Acionistas, na sede da Companhia.

Despesas Financeiras  14.387  14.281
 6.284 4.476

Resultado Antes do IRPJ e da CSLL 25.236 25.285
Total dos Impostos Incidentes Sobre o Lucro (9.502)  (8.522)
Lucro Líquido do Exercício  15.734 16.763

Impostos a Recolher  278  1.142
Contas a Pagar  2.339 (35)
Adiantamento de Clientes  2.145  5
Provisões Trabalhistas (7)  240
Total Variações Passivo Circulante
   e Passivo não Circulante  11.773  579
Total das Atividades Operacionais  (9.333)  (22.612)
Atividades de Investimentos
Aquisição de Investimentos (154) (1.992)
Aquisição de Ativo Imobilizado e Intangível (733) (238)
Total das Atividades de Investimentos  (887)  (2.230)
Atividades de Financiamento
Empréstimos e Financiamentos  3.322  6.066
Recebimento - Reservas de Subvenções (7.380)  8.624
Implantação NBCTG1000 (7.368) –
Distribuição de Lucro (12.808) (10.138)
Aumento do Capital Social  15.000 –
Total das Atividades de Financiamento  (9.234)  4.552
Total dos Efeitos de Caixa  571  (3.410)
Variação no Caixa
Saldo Final de Caixa e Aplicações Financeiras  2.265  1.694
Saldo Inicial de Caixa e Aplicações Financeiras  1.694  5.104
Variação no Caixa  571  (3.410)

SANO SANEAMENTO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 13.419.211/0001-05

RELATÓRIO DA DIRETORIA

Passivo e patrimônio líquido Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Passivo circulante
Fornecedores - 9 - 10
Obrigações trabalhistas - 238 - 238
Obrigações tributárias 7 112 7 112
Partes relacionadas 1 - 1 4
Outros passivos - - - 2
Total do passivo circulante 8 359 8 366
Passivo não circulante
Partes relacionadas - 18.261 - 18.261
Total do passivo não circulante - 18.261 - 18.261
Patrimônio líquido
Capital social 22.253 22.253 22.253 22.253
Adiantamento futuro aumento capital 7.159 54.645 7.159 54.645
Ações em tesouraria (42) (42) (42) (42)
Prejuízo acumulado (7.060) (10.841) (7.060) (10.841)
Total patrimônio líquido 22.310 66.015 22.310 66.015
Total do passivo e patrimônio líquido 22.318 84.635 22.318 84.642

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Receita líquida 404 1.232 404 1.232

Custo dos serviços prestados (25) (654) (25) (654)

Lucro bruto 379 578 379 578
Receitas (despesas) operacionais
Administrativas, comerciais e gerais (1.010) (2.371) (1.012) (2.398)

Despesas tributárias (17) (42) (17) (42)

Equivalência patrimonial 4.168 1.521 4.170 1.547
Outras receitas (despesas) 
 operacionais (12) (3) (12) (4)

3.129 (895) 3.129 (897)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Lucro (prejuízo) antes do 
3.508 (317) 3.508 (319)

(13) (17) (13) (17)

287 3.216 287 3.218
Lucro (prejuízo) antes da 
 provisão para o imposto de 
 renda e contribuição social 3.782 2.882 3.782 2.882
Imposto de renda e contribuição social - - - -
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 3.782 2.882 3.782 2.882

(Valores 
expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Lucro líquido antes dos impostos 3.782 2.882 3.782 2.882
Depreciação/Amortização 25 26 25 26
Equivalência patrimonial (4.168) (1.521) (4.170) (1.547)
Perda participação investimentos 35 - - -
Baixa do ativo imobilizado 68 2 68 2

(258) 1.389 (295) 1.363

Contas a receber 39.745 (12.074) 39.744 (12.074)
Adiantamento a fornecedores 5 - 5 -
Impostos e contribuições a recuperar (125) (71) (143) (72)
Outros ativos - 106 - 106

39.625 (12.039) 39.606 (12.040)

Fornecedores (9) (19) (10) (20)
Obrigações trabalhistas tributárias (343) 51 (343) 52
Outros passivos - - (2) -

(352) 32 (355) 32
Caixa e equivalentes de caixa 
 gerados pelas atividades 
 operacionais 39.015 (10.618) 38.956 (10.645)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
(Aquisição)/Alienação de investimento 25.060 (9.777) 24.839 (9.477)
Aquisição de imobilizado e intangível (16) (3) (16) (3)
Ações em tesouraria - 17 - 17
Dividendos recebidos 1.709 5.796 1.709 5.796
Caixa e equivalentes de caixa 
aplicado nas atividades de 
investimento 26.753 (3.967) 26.532 (3.667)

Integralização de capital - 12.166 - 12.166
Partes relacionadas (17.999) 12.889 (17.999) 12.898
Adiantamento para futuro aumento 
 de capital (47.486) (10.111) (47.486) (10.111)
Caixa e equivalentes de caixa 
gerados pelas atividades de 

(65.485) 14.944 (65.485) 14.953

 equivalentes de caixa 283 359 3 641
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 534 175 816 175

817 534 819 816

 equivalentes de caixa 283 359 3 641

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Capital 
social

(-) Ações em 
Tesouraria

Adiantamento para futuro 
aumento de capital

Prejuízos 
acumulados Total

Não  
controladores Total

Saldos em 31 de dezembro de 2015 10.087 (59) 64.756 (13.723) 61.061 - 61.061
Integralização de capital 12.166 - (12.166) - - - -
Resultado do exercício - - - 2.882 2.882 - 2.882
Adiantamento para futuro aumento de capital - - 2.055 - 2.055 - 2.055
Ações em tesouraria - 17 - - 17 - 17
Saldos em 31 de dezembro de 2016 22.253 (42) 54.645 (10.841) 66.015 - 66.015
Devolução de Adiantamento para futuro  
 aumento de capital - - (47.486) - (47.486) - (47.486)
Resultado do exercício - - - 3.781 3.781 - 3.781
Saldos em 31 de dezembro de 2017 22.253 (42) 7.159 (7.060) 22.310 - 22.310

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

31/12/2017, para apreciação da Assembléia Geral. Colocamo-nos à disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos. São Paulo, 13/04/2018. A Diretoria.

Ativo Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 817 534 819 816
Contas a receber - 491 - 491
Adiantamento a fornecedores - 5 - 5
Impostos e contribuições a recuperar 3.014 2.889 3.032 2.889
Partes relacionadas 990 756 990 756
Total do ativo circulante 4.821 4.675 4.841 4.957

Ativo não circulante
Créditos a receber 100 39.353 100 39.353
Partes relacionadas 10 507 5 506
Investimentos 17.376 40.013 17.360 39.739
Imobilizado - 87 - 87
Intangível 11 - 11 -
Total do ativo não circulante 17.497 79.960 17.476 79.685

Total do ativo 22.318 84.635 22.317 84.642

Bruno Costa Carvalho de Sena - Diretor Presidente
Alicia Maria Gross Figueiró - Diretora Administrativo-Financeira

Pedro Cardoso Alves - Diretor de Investimento
Farley Vasconcelos Botelho - Contador - CRCMG 84.315/O-8

Notas Explicativas
Notas Explicativas: 1. Contexto Operacional: A Kolplast CI S.A. 
(“Kolplast” ou “Companhia”) é uma S.A. de capital fechado que produz 
e distribui material de consumo e diagnóstico para a área da saúde, e 
equipamentos eletromédicos de pequeno porte. 2. Resumo das prin-
cipais práticas contábeis: 2.1. Base de preparação: Declaração 
de conformidade (com relação às normas IFRS e às normas do 
CPC): As demonstrações contábeis foram preparadas e estão sendo 
apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, que 
compreende a na legislação societária brasileira e os Pronunciamen-
tos, as Orientações e as Interpretações emitidas pelo CPC, e aprova-
dos pelo CFC. As demonstrações contábeis estão apresentadas em 
Reais, que também é a moeda funcional da Companhia. 2.2. Caixa 
e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem o 
caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo 

de alta liquidez, com vencimentos originais de até 3 meses e com 
risco insignificante de mudança de valor. 2.3. Contas a receber de 
clientes: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor 
faturado, incluindo os respectivos impostos diretos, de responsabilida-
de da Companhia. 2.4. Estoques: Os estoques são demonstrados ao 
custo ou ao valor líquido de realização, dos dois, o menor. O custo é 
determinado usando-se o método da Média Ponderada Móvel. As im-
portações em andamento são demonstradas ao custo acumulado de 
cada importação. 2.5. Imobilizado: O imobilizado é mensurado pelo 
seu custo histórico, menos depreciação acumulada. O custo histórico 
inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens. Os terre-
nos não são depreciados. A depreciação de outros ativos é calculada 
usando as taxas fiscais. 2.6. Fornecedores e outras contas a pagar: 
As contas a pagar aos fornecedores e as outras contas a pagar são 
reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo 

Kolplast CI S.A. - CNPJ nº 59.231.530/0001-93 - Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)
Balanços Patrimoniais

Balanços Patrimoniais: Ativo  2017 2016
Circulante  11.566 13.329
Caixa e equivalentes de caixa  270 733
Contas a receber  5.775 6.804
Estoques  3.852 4.635
Tributos a recuperar  1.058 486
Despesas pagas antecipadamente  63 131
Adiantamento a fornecedores  472 400
Outros créditos  77 139
Não circulante  11.834 11.755
Tributos a recuperar  243 243
Depósitos judiciais  9 -
Imobilizado  11.583 11.512
Total do ativo  23.401 25.084

Passivo e patrimônio líquido  2017 2016
Circulante  5.943 8.512
Fornecedores  1.248 3.105
Empréstimos e financiamentos  2.868 3.417
Tributos a recolher  437 452
Salários e encargos sociais  1.077 1.085
Dividendos a pagar  - 360
Outras contas a pagar  313 92
Não circulante  2.701 2.608
Empréstimos e financiamentos  2.582 2.461
Tributos parcelados  119 147
Patrimônio líquido  14.757 13.964
Capital social  11.582 11.582
Reserva de capital  1.097 1.097
Reserva legal  2.078 1.286
Lucros ou Prejuízos Acumulados  - -
Total do passivo e do patrimônio líquido  23.401 25.084

Demonstrações do Resultado  Nota 
  Explicativa 2017 2016
Receita operacional líquida  19 31.790 35.161
(-) Custo dos produtos vendidos  20 (17.683) (19.975)
(=) Lucro bruto   14.107 15.186
(+/-) Despesas/receitas operacionais   (10.274) (10.495)
Gerais e administrativas  20 (7.635) (6.885)
Com pessoal  20 (3.784) (3.706)
Outras receitas/(despesas) operacionais  21 1.144 95
(=)Lucro operacional antes do 
resultado financeiro   3.832 4.691
Receitas/(despesas) financeiras  22 (695) (673)
Receitas/(despesas) de variação cambial  22 5 476
(=) Resultado financeiro líquido   (690) (198)
(=) Lucro antes dos tributos sobre o lucro   3.142 4.493
(-) Imposto de renda e contribuição social  23 (986) (1.686)
(=) Lucro líquido/(prejuízo) do exercício   2.157 2.807

Demonstrações dos Fluxos de Caixa  2017 2016
(=) Lucro líquido/(prejuízo) do exercício  2.157 2.807
Ajustes de itens que não afetam o caixa  2.355 2.853
Perda estimada com crédito de liquidação duvidosa  (212) 417
Depreciação e amortização  700 699
Baixa Ativo Imobilizado  70 -
Perda estimada com estoques obsoletos  - 17
Variação cambial e juros não realizados  (359) (1.087)
(Aumento) e diminuição das contas de ativo e passivo
Contas a receber  1.241 187
Estoques  783 (368)
Tributos recuperar  (571) 273
Despesas antecipadas / Adiantamento  (3) 116
Depósitos judiciais  (9) 6
Outros créditos  62 (46)
Aumento e (diminuição) das contas de passivo
Fornecedores  (1.857) (452)
Tributos a recolher  (43) (76)
Salários e encargos sociais  (8) 287
Outras contas a pagar  221 (69)
(=) Caixa gerado nas atividades operacionais  2.171 2.711
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de imobilizado  (840) (476)
(=) Caixa gerado nas atividades de investimentos  1.330 2.235
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Empréstimos e financiamentos  (428) (693)
Pagamento de dividendos  (1.365) (1.186)
(=) Caixa gerado/(usado) 
 atividades financiamentos  (463) 355
Aumento/(redução) líquido(a) de caixa  (463) 355
Caixa no início do exercício  733 378
Caixa no final do exercício  270 733
Aumento/(redução) líquido(a) de caixa  (463) 355

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
  Capital Reserva      Reservas de lucros  Lucros/(prejuízos)
  social de Capital Reserva legal Reserva de lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2015  7.500.000 1.097 26 - - 12.704
Lucro do exercício  - - - - 2.807 2.807
Reserva legal  - - 140 - (140) 0
Dividendos distribuídos  - - - - (1.546) (1.546)
Retenção de lucro  - - - 1.120 (1.120) -
Saldos em 31 de dezembro de 2016  7.500.000 1.097 166 1.120 - 13.964
Lucro do exercício  - - - - 2.157 2.157
Reserva legal  - - 108 - (108) -
Dividendos distribuídos  - - - - (1.365) (1.365)
Retenção de lucro  - - - 684 (684) -
Saldos em 31 de dezembro de 2017  7.500.000 1.097 274 1.804 - 14.757

As demonstrações contábeis, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes estão arquivadas na sede da Companhia.

custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. 2.7. 
Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos e financiamentos 
são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos in-
corridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo 
custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líqui-
dos dos custos da transação) e o valor de liquidação é reconhecida na 
demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos 
estejam em aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os 
empréstimos e financiamentos são classificados como passivo cir-
culante, a menos que a Companhia tenha um direito incondicional 
de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após 
a data do balanço. 2.8. Tributos parcelados: A companhia possui 
o saldo do parcelamento de tributos. A Companhia está adimplente 
com suas obrigações referentes ao parcelamento, cujo pagamento 
encerra em março de 2023. 2.9. Provisões: As provisões para ações 
judiciais trabalhistas são reconhecidas quando: a Companhia tem uma 
obrigação presente ou não como resultado de eventos passados; é 
provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a 
obrigação; e o valor tiver sido estimado com segurança. As provisões 
não são reconhecidas com relação às perdas operacionais futuras. 
As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que 
devem ser necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa 
antes de impostos, a qual reflita as avaliações atuais de mercado do 
valor temporal do dinheiro e dos riscos específicos da obrigação. 2.10. 
Benefícios a funcionários: (a) Participação nos lucros: o reconhe-
cimento dessa participação é efetuado quando do encerramento do 
exercício. O valor a ser pago aos funcionários a título de participação 
nos lucros é definido pela convenção coletiva de trabalho. 2.11. Con-
versão de moeda estrangeira: As Demonstrações Financeiras são 
apresentadas em Reais. As transações em moeda estrangeira são ini-

cialmente registradas à taxa de câmbio da moeda funcional em vigor 
na data da transação. Os ativos e passivos monetários denominados 
em moeda estrangeira são reconvertidos à taxa de câmbio da moe-
da funcional em vigor na data do balanço, sendo todas as diferenças 
registradas na demonstração do resultado. 2.12. Reconhecimento 
da receita: A receita compreende o valor justo da contraprestação 
recebida ou a receber pela comercialização de produtos no curso 
normal das atividades da Companhia. A receita é apresentada líqui-
da dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos. 
2.13. Capital Social: O capital social, subscrito e integralizado, está 
representado por 9.083.692 ações nominativas e sem valor nominal 
sendo: 7.721.138 ações ordinárias e 1.362.554 ações preferenciais.

A Diretoria 
Vera Lúcia B. Gonçalves - Contadora CRC 1SP 140556/O-4

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 –
11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 26/04/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SAO
PAULO/SP

Contrato: 1.1360.4033781-5 - SED: 30670/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): ANA MARIA ANDRADE DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADA NO
REGIME DA COMUNHÃO DE BENS, ANTES DA LEI 6.515/77, BANCARIA, CPF:
761.656.558/15, RG: 5.745.862 e seu cônjuge REINALDO WILSON DE OLIVEIRA,
BRASILEIRO, BANCARIO, CPF: 396.339.938/49, RG: 5.846.116. Imóvel sito à: RUA
SOUZA REIS, Nº 120, AP 24, NO 2º ANDAR DO EDIFICIO B E VAGA DUPLA NºS
108- A E 108-B LOCALIZADA NO SUBSOLO DO EDIFICIO B, CONDOMINIO INDIANA
BELVEDERE RESIDENCIAL, NA VILA INDIANA, 13 º SUBDISTRITO BUTANTÃ -
SAO PAULO/SP. Descrição: Apartamento com a área privativa de 110,390m2, área
comum de 61,089m2, área total de 171,479m2, cabendo-lhe a fração ideal de 0,8396%
do terreno e das coisas comuns do condomínio e tocando-lhe a quota de participação
de 0,8396% nas despesas de condomínio. Vaga dupla nº 108-A e 108-B, com a área
privativa de 19,80m2, área comum de 30,792m2, área total de 50,592m2, cabendo-lhe
a fração ideal de 0,1523% no terreno e demais coisas comuns do condomínio e
tocando-lhe a quota de participação de 0,1523% nas despesas de condomínio. Lance
Mínimo Previsto: R$ 782.500,00.

Contrato: 2.1816.3504998-1 - SED: 30633/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): FERNANDO DE CARVALHO E MELLO, BRASILEIRO, SEPARADO
CONSENSUALMENTE, BANCÁRIO, CPF: 046.448.087-68, RG: 15.861.245-SSP/SP.
Imóvel sito à: RUA CORONEL CONRADO SIQUEIRA CAMPOS Nº 47,  APARTAMENTO
Nº 124, BLOCO B, LOCALIZADO NO 12º ANDAR OU 15º PAVIMENTO DO EDIFÍCIO
AZALÉIA, INTEGRANTE DO CONDOMÍNIO PÁSSAROS E FLÔRES, NO 30º
SUBDISTRITO IBIRAPUERA. - SÃO PAULO/SP. Descrição: Possuindo a área privativa
de 79,16 metros quadrados, área de garagem de 21,02 metros quadrados,
correspondendo a 01 (uma) vaga(s) indeterminada(s), área comum de 27,092 metros
quadrados, perfazendo a área total de 127,272 metros quadrados, correspondente à
fração ideal de 0,4972% no terreno. Lance Mínimo Previsto: R$ 2.028.317,84.

Contrato: 3.1234.4014368-5 - SED: 30621/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): FRANCISCO RODRIGUES DA ROCHA, BRASILEIRO, CASADO
SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/
77, COMERCIÁRIO, CPF: 694.203.608-06, RG: 8.295.142-SSP/SP e seu cônjuge
MARIA AUXILIADORA FRANÇA DA SILVA DA ROCHA, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
086.914.258-57, RG: 16.212.760-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA COLONIA LEOPOLDINA,
Nº 311, AP 41, LOCALIZADO NO 3º PAVIMENTO DO BLOCO Nº A-27, INTEGRANTE
DO CONDOMINIO RESIDENCIAL SETE QUEDAS, NA VILA NOVA SILVIA, NO
DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil
de 49,8800ms2, área comum de 23,6379ms2, área total de 73,5179ms2, e a fração
ideal no terreno de 0,2315%, correspondendo-lhe uma vaga indeterminada, em
estacionamento coletivo, do tipo descoberta, área essa inclusa na área comum da
unidade, com 18,4601ms2. Lance Mínimo Previsto: R$ 233.778,69.

Contrato: 8.1921.0007645-0 - SED: 30637/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): IVONE REGINA BELTRAME, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, CPF: 116.213.768-18, RG: 18431937-7-SSP/SP e
ANDREIA CRISTINA BELTRAME, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, CPF: 134.404.758-08, RG: 24537109-6-SSP/SP. Imóvel sito à:
ESTRADA PIRAJUSSARA-VALO VELHO, Nº 1.900, APARTAMENTO Nº 11,
LOCALIZADO NO 1º ANDAR DO EDIFÍCIO BELGA OU BLOCO 2C OU ALA C DO
BLOCO 2, INTEGRANTE DO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADA DOS PÁSSAROS,
NO BAIRRO PIRAJUSSARA, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP.
Descrição: Com a área útil de 51,900m2, nesta já incluída a área de 11,250m2
correspondente à vaga nº 41 na garagem descoberta localizada a nível do térreo, e a
área comum de 49,321m2, perfazendo a área total de 101,221m2, correspondendo-lhe
uma fração ideal de 0,00427 no terreno condominial. Lance Mínimo Previsto: R$
198.188,52.

Contrato: 1.0235.4134673-8 - SED: 30647/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): RITSUHIDE TAKARA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
COMERCIANTE, CPF: 518.552.328-04, RG: 5.745.349-SP. Imóvel sito à: RUA PAULO
VIDIGAL VICENTE DE AZEVEDO, Nº 222, AP 38, NO 3º ANDAR DO  EDIFICIO
MONTE PALATINO - BLOCO B,  CONDOMINIO RESIDENCIAL BELVEDERE II, 44º
SUBDISTRITO LIMAO - SAO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área útil de 58,05m2
e área comum de 53,74m2, com a área total de 111,79m2, correspondendo-lhe uma
fração ideal de 0,2506% no terreno condominial, estando a ele vinculada uma vaga no
EDIFICIO GARAGEM do condominio, para um automóvel, em local indeterminado.
Lance Mínimo Previsto: R$ 717.655,86.

São Paulo, 06/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

06 - 14 - 26/04/2018

Transbia Transportes Baldan S/A
CNPJ/MF N.º 55.539.555/0001-06

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Convocamos os acionistas a se reunirem no dia 24/04/2018, às 9h30, e em 2ª chamada às 10h30, em 

do dia: AGO: a) -
tório da Administração referente ao exercício de 2017; b)  
c)

Telar Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ.MF. 62.570.320/0001-34 - NIRE 35.300.483.286

Extrato da Ata de Assembléia Geral Ordinária de 22/03/2018. Instalação: 22/03/2018, 10 horas, na
sede social. Presenças: Totalidade do capital social. Convocação: Dispensada. Mesa: Marco Antonio
Botter - Presidente; Rodrigo Botter Rios Pinto - Secretário. Deliberações aprovadas: “a” As Demons-
trações Financeiras do exercício de 31/12/2017, publicadas no DOESP e no Jornal O Dia, em 21/03/
2018; “b” Destinado o lucro líquido do exercício anterior, no montante de R$ 328.114,48, para a conta
Reserva de Lucros. Encerramento: Nada mais. Marco Antonio Botter - Presidente; Rodrigo Botter
Rios Pinto - Secretário. JUCESP. Certifico o registro sob o nº 165.284/18-3 em 05/04/2018.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
13/04/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 3.1221.4029140-0 - SED: 30690/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSE ROBERTO PACHECO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
METALÚRGICO, CPF: 013.992.498-19, RG: 6.501.943-SSP/SP e IOLANDA DE PAULA
PACHECO, BRASILEIRA, VIÚVA, PENSIONISTA, CPF: 010.117.338-54, RG: 2.639.448-
0-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA JARACATIÁ, Nº 431, ANTIGO S/Nº, ESTRADA DE
CAMPO LIMPO, Nº 6.056, ESTRADA DOS MIRANDAS S/Nº, AP 132, NO 13º ANDAR
DO BLOCO BL-05, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ORQUÍDEAS, 29º
SUBDISTRITO SANTO AMARO, TENDO O BLOCO ACESSO À RUA JARACATIÁ
ATRAVÉS DA RUA 10 (DE CIRCULAÇÃO INTERNA) - SÃO PAULO/SP. Com uma
vaga indeterminada no estacionamento descoberto.

São Paulo, 13/04/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

13, 14 e 17/04/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA ARISTIDES
JOFRE, Nº 140 (ENTRADA PRINCIPAL), ESQUINA DAS RUAS LAVINIO SALLES
ARCURI E CEZAR PENNA RAMOS, APARTAMENTO 01, ANDAR TERREO, BLOCO
4, EDIFICIO ROSA, CONJUNTO RESIDENCIAL DAS FLORES, 23º SUBDISTRITO -
CASA VERDE, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA NO
ESTACIONAMENTO COLETIVO, DESCOBERTO, LOCALIZADO NO PAVIMENTO
TERREO DO CONJUNTO, PARA UM AUTOMOVEL DE PASSEIO OU DO TIPO
UTILITARIO, EM LOCAL INDETERMINADO   CEP 02565040
1º leilão 18/04/2018 partir 14:30 horas
2º leilão 09/05/2018 partir 11:45 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Mº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
SERGIO AUGUSTO DA COSTA, CPF 10575636840,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

16 - 17 - 18/04/2018

EDITAL - PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 0219538-33.2007.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da
29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Laura de Mattos Almeida, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER ao ASFALTO CONTINENTAL LTDA., CNPJ 45.522.745/0001-59, na pessoa de seu
representante legal; ao HÉLIO LUCO JÚNIOR, CPF 014.596.898-79 e ao ESPÓLIO DE HÉLIO LUCO,
representado por sua inventariante Maria Fraga Luco, CPF 843.255.698-04 que o Banco Bradesco S/A, atual
sucessor do HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, ajuizou-lhes a Ação de Cobrança, julgada procedente,
encontrando-se o processo na fase de Cumprimento de Sentença. Estando os executados em lugar ignorado
e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, das PENHORAS que recaíram sobre os imóveis a saber:
1-) Escritório nº 32, localizado no 3º andar do Edifício Torre Azzurra, situado na Rua Dr. Cândido Espinheira
nº 560, Perdizes, objeto da Matrícula 108.260 do 2º CRI/SP e 2-) Um Terreno Urbano, consistente no Lote
nº 01, da Quadra L, do Loteamento denominado Portal da Serra, no distrito e município de Santana de Parnaíba,
Barueri, objeto da Matrícula 29805 do CRI de Barueri/SP, os quais foram nomeados depositários, e caso
queiram, poderão oferecer IMPUGNAÇÃO no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sob pena de
expropriação dos bens. Será o presente edital por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2017. 13 e 14/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1115839-28.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). César Augusto Fernandes,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1) FAUSTO LONGUINHO DE SOUZA BAZAR ME, CNPJ 74.386.517/0001-05,
por seu representante legal; 2) FAUSTO LONGUINHO DE SOUZA, CPF 006.034.268-40; 3) LEONOR BARBOZA DE
SOUZA, RG 20525465, CPF 038.868.968-46, e 4) MORENO LONGUINHO DE SOUZA, CPF 325.019.418-29, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A, requerendo em síntese
que os executados paguem o valor devido de R$ 543.403,42 (atualizado em 10/11/2015), referente à Cédula de
Crédito Bancário n° 497 .100.948 (emitida em 10/11/2014). Encontrando-se os executados em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para: no prazo de 03 (três) dias úteis pagar a dívida ou, no
prazo de 15 dias úteis, opor embargos ou comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução,
acrescido de custas e de honorários, para valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Os prazos referidos fluirão
após o decurso do prazo do presente edital.Não havendo resposta da parte executada, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2018.                                                                13 e 14 / 04 / 2018

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010663-55.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Aurélio Pelegrini
de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Procedimento Comum movida
por Célio Cristiano Delgado, CPF 220.176.488-33, e Fabiane Daniel Raposeiro Delgado, CPF 217.732.928-03, por meio da qual
os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento, da comunhão parcial de bens para o regime da
separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2018.
                                                                                                                                                                             14 e 17 / 04 / 2018
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema Financeiro
de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/77 do BNH , e Lei
nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os imóveis adiante
descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e acessórios, para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento. A
venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 27/04/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA JOAQUIM FLORIANO, Nº 446, AG. ITAIM, COD. 0254-2-SÃO PAULO/
SP

Contrato: 1.0235.4136196-6 - SED: 10318/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): JOSE MASSI, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME DA COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA  DA  LEI 6.515/77, VENDEDOR, CPF: 014.363.018/
07, RG: 13.789.385-SSP/SP e seu cônjuge ELFRIDA STRAFLING MASSI, BRASILEIRA,
DO LAR, CPF: 063.819.968/97, RG: 15.528.145-SSP/SP. Imóvel sito à: ALAMEDA
SUBTENENTE FRANCISCO HIERRO, Nº 360, AP 101, NO 10º ANDAR DO BLOCO
A, CONDOMÍNIO MANSÃO DE VERONA, NO 36º SUBDISTRITO VILA MARIA - SÃO
PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de 68,58m2, a área comum de 64,485m2, da
qual 10,00m2, equivalem a uma vaga do tipo coberta na garagem coletiva, perfazendo
a área total de 133,065m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,6603% no terreno
do condomínio. Lance Mínimo Previsto: R$ 798.603,96.

Contrato: 1.0235.4128165-2 - SED: 10316/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): MARIO FRANCISCO SIMOES, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME
DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6515/77, ENGENHEIRO,
CPF: 053.185.898-71, RG: 10.664.632-SSP/SP e seu cônjuge LUCIANE NOGERINO
SIMOES, BRASILEIRA, PROFESSORA, CPF: 064.107.578-24, RG: 18.276.697-SSP/
SP. Imóvel sito à: RUA DR. RODRIGO PEREIRA BARRETO, Nº 50, AP 16, NO 1º
ANDAR, BLOCO B, DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO PORTAL DE ITAQUERA,
NO SITIO CAAGUASSU, DISTRITO DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Descrição:
Possuindo a área útil de 46,855m2, área comum de divisão proporcional de 57,3179m2,
totalizando a área construída de 104,1729m2, cabendo-lhe no terreno e nas partes
comuns do condomínio a fração ideal de 0,520834%, e o direito a uma vaga na
garagem coletiva do empreendimento, situada no térreo, em lugar descoberto e
indeterminado. Lance Mínimo Previsto: R$ 697.872,00.

Contrato: 1.1226.4063923-5 - SED: 10321/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): PAULO CESAR DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME
DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI Nº 6.515/77,
INDUSTRIARIO, CPF: 90790642891, RG: 5.388.272-SP e seu cônjuge RITA DE
CASSIA VILAS BOAS GUIMARAES DOS SANTOS, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
011.767.568-77, RG: 9.557.596-SP Imóvel sito à: RUA PLINIO SCHMIDT, Nº 465,
PARTE DO LOTE Nº 46, DA QUADRA A, DO JARDIM MARCEL, 32º SUBDISTRITO
CAPELA DO SOCORRO - SAO PAULO/SP. Descrição: Prédio com a área construída
de 116,50m2 e seu terreno medindo 5,00m de frente, tendo nos fundos a mesma
medida da frente, por 27,00m do lado direito, de quem do imóvel olha para a rua, do
lado esquerdo mede 26,70m, encerrando a área de 134,25m2, confrontando pelo lado
direito com a casa nº 471, do lado esquerdo com a casa nº 461, e nos fundos com parte
do lote 24. Lance Mínimo Previsto: R$ 623.783,41.

São Paulo, 07/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

07 - 14 - 27/04/2018

Transbia Transportes Baldan S.A.
CNPJ/MF N.º 55.539.555/0001-06

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2017

Ativo/Circulante 233.616,93
Caixa e Bancos 7.016,99
Duplicatas a Receber 169.521,01
Adiantamentos a Terceiros 21.559,26
Impostos a Recuperar 35.519,67
Não Circulante 1.881.347,36
Realizável a Longo Prazo 1.309.237,43
Depósitos a Ordem de Consórcio 42.778,28
Depósitos Judiciais 5.771,93
Impostos Diferidos 1.071.596,72
Valores a Recuperar 185.343,28
Depósitos Incentivos Fiscais-FINAN 3.747,22
Investimentos: Ações de Outras Empresas 84,96
Imobilizado 572.024,97
Custo 937.014,44
Depreciação Acumulada (364.989,47)
Total do Ativo 2.114.964,29

Passivo/Circulante 1.551.248,03
Instituições Financeiras - GIRO 612.770,53
Instituições Financeiras - FIXO 16.064,71
Fornecedores Nacionais 2.489,09
Impostos e Taxas a Recolher 527.346,64
Obrigações Sociais a Recolher 108.205,72
Impostos e Contribuições - Lei 12.996/14 91.734,12
Ordenados e Salários a Pagar 18.764,75
Férias 73.394,24
Contas a Pagar 100.478,23
Não Circulante 3.113.212,63
Instituições Não Financeiras - GIRO 829.500,00
Impostos e Taxas a Recolher 257.990,62
Impostos e Contribuições - Lei 12.996/14 948.145,19
Partes Relacionadas 1.907.076,82
Total do Passivo 
 Não Circulante 3.942.712,63
Patrimônio Líquido (3.378.996,37)
Capital 1.200.000,00
Ações em Tesouraria (43.500,00)
Prejuízos Acumulados (4.535.496,37)
Total do Passivo 2.114.964,29

Demonstração do Resultado
Receita Operacional Bruta R$ %
Receitas de Serviços 4.888.079,72 100,00
Deduções da Receita Bruta
Impostos sobre vendas (822.767,62) (16,83)
Receita Operacional Líquida 4.065.312,10 83,17
Custo dos Serviços (3.527.788,50) (72,17)
Lucro Bruto 537.523,60 11,00
Despesas Operacionais
Despesas Administrativas/
 Comerciais (1.097.845,16) (22,46)
Depreciações (20.285,28) (0,41)
Outras Receitas (Despesas) Operacionais
Outras Receitas Operacionais/ 
 Financeiras 127.664,36 2,61
Despesas Operacionais/Financeiras (1.691.862,22) (34,61)

(2.682.328,30) (54,87)
Resultado não Operacional (2.144.804,70) (43,88)
Outras Receitas 379.394,78 7,76
Resultado Líquido Antes Irpj e Csll   (1.765.409,92) (36,12)
IRPJ/CSLL - Diferido 600.239,41 12,28
Prejuízo Líquido do Exercício (1.165.170,51) (23,84)

Walter Baldan Filho - Diretor
Cleber Baldan - Diretor

Balanço Patrimonial

Diretoria

Antonio Geraldo Fernandes - Técnico CRC/SP 1SP116714/0-1

PARA MAIS INFORMAÇÕES:

(11) 2184 -0 90 0      ww w.ZUKERMAN .com.b r

1ª VARA CÍVEL – FORO REGIONAL X – IPIRANGA – SP - EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL – RESUMO - EDITAL de 1º e 2º
PRAÇA de BEM IMÓVEL e para intimação do executado JOÃO SIDILEI LOPES (CPF 284.595.808-06), na pessoa de sua
curadora CARMELIA MARIA SANTOS (CPF 051.242.028-90) e demais interessados, expedido nos autos da EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (proc. nº 0001226-30.2011.8.26.0010) em trâmite na 1ª VARA CÍVEL – FORO REGIONAL X
- IPIRANGA - COMARCA DA CAPITAL/SP, movida por CÉLIA TOSHIKO TAIRA (CPF 643.791.088-72). Nos termos do Art.
881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da
ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que seguem: DESCRIÇÃO DO BEM: Um Prédio e seu
terreno à Rua Mar ia Quitéria, nº 293 (antigo 19, conf. Av.07), sendo o terreno constituído de parte do lote 136 da quadra
32, da Vila D. Pedro I, no 18º Subdistrito - Ipiranga, nesta Capital, medindo 13,50m de frente, por 20,00m da frente aos fundos,
do lado direito visto da rua, onde confronta com o prédio nº 38 da Rua Marquesa dos Santos; 10,60m do lado esquerdo, onde
confronta com o prédio nº 17 (atual 285 conf. Av.08) da Rua Maria Quitéria, de propriedade de Sérgio Chavenco e 10,00m nos
fundos, onde confronta com o prédio nº 863 da rua Visconde de Pirajá, de propriedade de Edmundo Sanches Cotrim.
BENFEITORIAS: Sobre o terreno acha-se edificada uma residência composta por dois pavimentos com área construída
estimada no local sem instrumento de precisão de 144,00m², devidamente descrita e caracterizada no laudo avaliatório.
Contribuinte: 043.140.0013-9. Conforme certidão fornecida pelo 6º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital,
referido imóvel acha-se matriculado sob nº 15.700, constando da mesma conforme R.04 (22/05/1979) que o imóvel
objeto desta matricula encerra a área de 179,77m² Na R.13 (de 28.01.1999), a aquisição pelo executado, nos termos da
escritura lavrada aos 13.11.1998 pelo 4º Tabelião de Notas desta Capital (livro 258, pag. 112). AVALIAÇÃO TOTAL: - R$
769.000,00 (junho/2016), que será atualizada até a data da praça. VISITAÇÃO - Não há visitação. DATAS DAS PRAÇAS: 1ª
Praça começa em 15/05/2018, às 10h15min, e termina em 18/05/2018, às 10h15min e; 2ª Praça começa em 18/05/2018, às
10h16min, e termina em 07/06/2018, às 10h15min. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO – edital completo com forma de
pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS E
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado
na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone (11)2184-0900 e email:
contato@zukerman.com.br. Fica o executado JOÃO SIDILEI LOPES, na pessoa de sua curadora CARMELIA MARIA
SANTOS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a
intimação pessoal, bem como da penhora realizada em 19/09/2014. Dos autos não consta recursos ou causa pendente
de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 28 de março de 2018.
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LEILÃO presencial 
e online

O leilão já está aberto na internet para receber lances.

Encerramento do Leilão: 25/04/2018 – às 11h00
Leilão presencial: Rua da Mooca, 3508 – São Paulo/SP

Veja os locais de visitação no site do leiloeiro 
Participe do leilão pela internet. Cadastre-se antecipadamente. Fotos e mais informações no site do leiloeiro.

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br

USINA DE ASFALTO – USINA DE CONCRETO –TRATORES DE ESTEIRA CAT - ROLOS 
COMPACTADORES – PERFURATRIZES DE ROCHA – BETONEIRA – CARRETA REBOQUE 
GRUPO GERADOR – FORD RANGER CAB. D PLA/2011 – MÓVEIS DE ESCRITÓRIO. 

STRIP MALL S/A.
C.N.P.J. N.º 57.985.756/0001-54

RELATÓRIO DA DIRETORIA AOS ACIONISTAS
SENHORES ACIONISTAS: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o BALANÇO PATRIMONIAL e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de 
Dezembro de 2.017, permanecendo esta Diretoria ao inteiro dispor dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos que desejarem. A DIRETORIA.  São Paulo, 26 de Março de 2018

RELATÓRIO DA DIRETORIA AOS ACIONISTASRELATÓRIO DA DIRETORIA AOS ACIONISTAS

 Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em Reais) 

Administração:
Arthur Castilho de Ulhoa Rodrigues - Diretor Presidente

Fabio Penteado de Ulhoa Rodrigues - Diretor Superintendente
Maria de Lourdes Rodrigues Ferreira - Contadora - CRC-1SP-226402/O-0

PASSIVO 2017 2016 
 Não Circulante 
 Outras Obrigações  97.599  97.599 

 Passivo Descoberto de Investimentos  2.493.629  2.368.455 

 Total do Passivo não Circulante  2.591.228  2.466.054 
 Patrimônio Liquido (nota 5)
 Capital Social  2.503.088  2.503.088 

 Prejuízos Acumulados  (165.914)  (27.083)

 Total do Patrimônio Líquido  2.337.174  2.476.005 
 Total do Passivo e Patrimônio Liquido  4.928.402  4.942.060 

ATIVO 2017 2016 
 Circulante 
 Bancos com Movimento  4.046  1.704 
 Total do Ativo Circulante  4.046  1.704 
 Não Circulante 
 Realizável a Longo Prazo 

 Devedores Diversos  4.923.752  4.939.752 
 4.923.752  4.939.752 

 Intangível  604  604 
 Total do Ativo não Circulante  4.924.356  4.940.355 
 Total do Ativo  4.928.402  4.942.060 

Demonstração dos Resultados dos Exercícios 2017 2016 
(-) Despesas Operacionais  (13.657)  (21.799)
Resultado do Exercício  (13.657)  (21.799)
(-) Resultado da Equivalência Patrimonial  (125.174)  (5.284)
Resultado Liquido do Exercício  (138.831)  (27.083)
Lucro Líquido por Ação  (0,1929)  (0,0376)

Demonstração dos Fluxos de Caixa dos Exercícios 2017 2016 
Prejuízo do Exercício  (138.831)  (27.083)
Itens que não afetam o caixa operacional
Equivalência Patrimonial  125.174  5.284 

 (13.658)  (21.799)
Variação dos Ativos e Passivos Operacionais
Devedores Diversos  16.000  20.000 

(=) Caixa líquido das atividades operacionais  16.000  20.000 
(=) Aumento (Redução) de disponibilidades  2.342  (1.799)
Caixa no início do período  1.704  3.503 

Caixa no final do período  4.046  1.704 

(=) Aumento (Redução) de disponibilidades  2.342  (1.799)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido 
em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em Reais)

Capital 
Social

Reserva de 
Capital

Reserva 
Legal

Retenção 
de Lucros

 Prejuízos 
Acumulados

Patrimônio 
Líquido

SALDO EM 31/12/15  4.651.581  3.924.723  110.295  527.515  (6.711.027)  2.503.088 
Assembleia Geral Ordinária Extraordinário 30/04/2016 - Aumento de Capital  4.562.533  (3.924.723)  (110.295)  (527.515)  -  - 
Assembleia Geral Ordinária Extraordinário 30/04/2016 - Redução de 
Capital com absorção dos prejuizos

 (6.711.027) - - -  6.711.027  - 

Resultado do Exercício  -  -  -  -  (27.083)  (27.083)
SALDO EM 31/12/16  2.503.088  -  -  -  (27.083)  2.476.005 
Resultado do Exercício  -  -  -  -  (138.831)  (138.831)
SALDO EM 31/12/17  2.503.088  -  -  -  (165.914)  2.337.174 

1 - Contexto Operacional: A empresa STRIP MALL S/A. tem como objeto 
social: a compra e venda de imóveis, excetuada a corretagem imobiliária; 
incorporações imobiliárias; exploração em todas as suas modalidades, 
de shopping centers e centros comerciais em geral; e a participação 
em outras sociedades. Apresentação das demonstrações e práticas 
contábeis: As demonstrações foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições contidas na Lei 
das Sociedades por Ações - Lei 6.404/76, alterada pelas Leis nº 11.638/07 
e nº 11.941/09, nos Pronunciamentos, Orientações e nas Interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e nas normas 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis dos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016
emitidas pela Comissão dos Valores Mobiliários (CVM). 2 -  Ativos e 
Passivos Circulantes e Realizáveis a Longo Prazo: Demonstrados 
pelos valores de realização, incluindo quando aplicável, as variações 
monetárias e os encargos correspondentes. 3 -  Investimentos: O valor do 
Investimento em controlada está demonstrado pelo valor original, ajustado 
pela avaliação patrimonial com base no Balanço da empresa investida. 4 
-  Apuração do Resultado: As receitas e despesas são apropriadas de 
acordo com o regime de competência. 5 -  Patrimônio Líquido: a) O Capital 
Social é composto de 719.560 ações, sendo 704.250 ações ordinárias e 

15.310 ações preferenciais, todas nominativas e com valor individual de 

aproximadamente em R$ 3,47864.  b) Reserva Legal: é constituída à razão 

de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social. No exercício 

encerrado em 31/12/2017, não houve constituição de reserva legal. c) 

Dividendos: aos acionistas são previstos dividendos mínimos obrigatórios 

de 1% do lucro líquido do exercício. 

Bricor Empreendimentos e Participações S/A
C.N.P.J. N.º 03.207.055/0001-65

RELATÓRIO DA DIRETORIA AOS ACIONISTAS
SENHORES ACIONISTAS: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o BALANÇO PATRIMONIAL e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de 
Dezembro de 2017, acompanhadas das respectivas Notas Explicativas, permanecendo esta Diretoria ao inteiro dispor dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos que desejarem. São Paulo, 26 de Março de 2018.

RELATÓRIO DA DIRETORIA AOS ACIONISTASRELATÓRIO DA DIRETORIA AOS ACIONISTAS

 Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em Reais) 

Notas explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis dos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (em Reais)

Administração
ARTHUR CASTILHO DE ULHOA RODRIGUES

Diretor Presidente
FABIO PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES

Diretor Vice Presidente
Contadora

MARIA DE LOURDES RODRIGUES FERREIRA
Contadora CRC CT 1SP226.402/O-0

Passivo e patrimônio líquido Nota 2017 2016
Circulante
Obrigações fiscais e tributárias 2.888 1.817
Credores diversos 6 66.671.273 50.054.636
Outras Receitas 1 75.890

66.674.162 50.132.344
Patrimônio líquido
Capital social 7.1 8.824.724 8.824.724
Reserva legal 7.2 1.764.945 1.764.945
Reserva de lucros 21.516.475 35.929.789

32.106.144 46.519.458
Total do passivo e do patrimônio líquido 98.780.306 96.651.801

Ativo Nota 2017 2016
Circulante 
Caixa e bancos 37.196 62.502
Aplicações financeiras 3 45.667 302.141
Dividendos a receber 4 66.182.344 53.429.790
Impostos a recuperar 50.481 38.617

66.315.688 53.833.050
Não circulante 
Investimentos 5 24.487.807 37.291.905
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 5.1 16.016.110 13.566.146
Deságio sobre investimentos (8.039.299) (8.039.300)

32.464.618 42.818.751
Total do ativo 98.780.306 96.651.801

Demonstrações dos Resultados dos Exercícios 2017 2016
(-) Despesas administrativas (48.407) (47.303)
(+) Receitas financeiras 84.071 30.543
(-) Despesas financeiras (5.050) (1.251)
(=) Resultado operacional 30.614 (18.011)
Resultado de equivalência patrimonial 4.192.856 18.647.448
(=) Resultado do exercício 4.223.470 18.629.437
(-) IRPJ (4.592) -
(-) CSLL (2.755) -
(=) Resultado líquido do exercício 4.216.123 18.629.437
Lucro líquido por ação 0,4778 2,1111
Demonstrações dos Fluxos de Caixa 2017 2016
Resultado líquido do exercício 4.216.123 18.629.437
Itens que não afetam o caixa operacional
Resultado de equivalência patrimonial (4.192.856) (18.647.448)

23.267 (18.011)
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Variação nas contas patrimoniais:
Impostos a recuperar (11.863) (9.096)
Obrigações fiscais e tributárias 1.071 1.427
Credores diversos 16.616.637 (1.475.280)
Outras Receitas (75.890) 23.010
Caixa líquido das atividades operacionais 16.553.222 (1.459.939)
Fluxo de caixa das atividades investimentos
(-) Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (2.449.965) (4.644.192)
Caixa líquido das atividades de investimentos (2.449.965) (4.644.192)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
(-) Pagamento de dividendos (18.629.437) (1.719.720)
(+) Recebimento de dividendos 4.244.400 7.810.230
Caixa líquido das atividades financiamentos(14.385.037) 6.090.510
Redução líquida de disponibilidades (281.779) (31.632)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 364.643 396.276
No final do exercício 82.864 364.643
Redução líquida de disponibilidades (281.779) (31.632)

 Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Capital Reserva Reserva de Lucros Patrimônio
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (em reais) social legal lucros acumulados líquido

 Saldos em 31 de dezembro de 2015  8.824.724  1.764.945  19.020.072  -  29.609.741 
 Dividendos distribuídos   -  -  (1.719.720)  -  (1.719.720)
 Resultado líquido do exercício  -  - -  18.629.437  18.629.437 
 Reserva de lucros   -  -  18.629.437  (18.629.437)  - 
 Saldos em 31 de dezembro de 2016  8.824.724  1.764.945  35.929.789  -  46.519.458 
 Dividendos distribuídos   -  -  (18.629.437)  -  (18.629.437)
 Resultado líquido do exercício  -  - -  4.216.123  4.216.123 
 Reserva de lucros   -  -  4.216.123  (4.216.123)  - 
 Saldos em 31 de dezembro de 2017  8.824.724  1.764.945  21.516.475  -  32.106.144 

1. Contexto operacional - A Companhia tem como objetivo a administração 
de bens próprios, a importação, exportação, industrialização e comércio 
de materiais de construção, e a participação em outras Sociedades, 
comerciais ou civis, como sócia, acionista ou quotista. 2. Apresentação 
das demonstrações contábeis e principais práticas contábeis - 2.1. 
Apresentação das demonstrações contábeis - As demonstrações 
contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, com base nas disposições contidas na Lei das Sociedades por 
Ações - Lei nº 6.404/76, com alterações dadas pelas Leis nos 11.638/07 
e 11.941/09, nos pronunciamentos, orientações e nas interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e normas 
emitidas pela Comissão dos Valores Mobiliários (CVM). A Administração 
não efetua a consolidação de suas demonstrações contábeis, a qual, em 
conjunto com os demais proprietários, incluindo aqueles sem direito a voto, 
foram consultados e não fizeram objeção quanto a não apresentação das 
demonstrações contábeis consolidadas. A demonstração de resultado 
abrangente não está sendo apresentada por não haver valores a serem 
apresentados sobre esse conceito. Dessa forma, o resultado do exercício 
é igual ao resultado abrangente total. 2.2. Principais práticas contábeis 
adotadas - As principais práticas contábeis adotadas para a elaboração 
dessas demonstrações contábeis são as seguintes: 2.2.1. Regime de 
escrituração contábil - Os ativos realizáveis e passivos exigíveis até o 
prazo de 01 ano foram classificados como circulantes e os ativos realizáveis 
e passivos exigíveis com prazos superiores há 01 ano foram classificados 

no longo prazo. As receitas e despesas são apropriadas de acordo com o 
regime de competência. 2.2.2. Investimentos - Refere-se a investimento em 
controladas, avaliado pelo método de equivalência patrimonial, conforme 
mencionado na Nota Explicativa nº 5. 2.2.3. Demais ativos e passivos 
- São demonstrados por valores conhecidos e calculáveis, acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias, 
incorridos. 3. Aplicações financeiras - São representadas por títulos de 
renda fixa, pós-fixadas, com base na variação do CDI, demonstradas pelo 
valor da aplicação, acrescidas dos rendimentos auferidos até a data de 
encerramento do exercício, junto ao Banco Bradesco S/A. 4. Dividendos a 
receber - Representa o saldo a receber de lucros distribuídos das empresas 
com participações societárias. 5. Investimentos - Os investimentos 
referem-se a participações nas empresas Tamboré S/A (55,66%) e 
Prumo Empreendimentos e Participações Ltda. (55,66%). 5.1.  AFAC – 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Valores entregues para 
Tamboré S/A, a titulo de adiantamento para futuro aumento de capital. 6. 
Credores diversos - O valor representa créditos com os acionistas. 7. 
Patrimônio líquido - 7.1. Capital social - O capital social é R$ 8.824.724,00 
e está representado por 8.824.724 ações nominativas, sem valor nominal, 
sendo 50% de ações ordinárias e 50% de ações preferenciais. 7.2. Reserva 
legal - Está constituída no limite de 20% do capital social de acordo com 
a legislação vigente. 7.3. Dividendos - Conforme Estatuto Social da 
Companhia, aos acionistas são previstos dividendos mínimos obrigatórios 
de 1% o lucro líquido do exercício. 8. Eventos subsequentes - Não 

As notas explicativas estão apresentadas de maneira sumarizada como 
requerido na Lei das S/A. O conteúdo integral das notas explicativas 
e o relatório dos auditores independentes encontram-se em poder da 
Administração na sede da Companhia.

ocorreram até a presente data quaisquer outros eventos que pudessem 
alterar de forma significativa as demonstrações contábeis, bem como as 
operações da Companhia.

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá
na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/
67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel
adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento
da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A
venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será
feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no
ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível
de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS,
o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro, impostos e
taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os
devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização do presente
leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327.
E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 16/04/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 1.0251.4092664-0 - SED: 10299/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): MARIO NILSON DIAS, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/77, CONTABILISTA,
CPF: 010.452.728-50, RG: 11.238.151-SP e seu cônjuge SANDRA REGINA CHAPINA
DIAS, BRASILEIRA, ARTISTA PLÁSTICA, CPF: 035.021.908-79, RG: 10.202.049-SP.
Imóvel sito à: RUA PARNAIBA PAOLIELLO, Nº 405, PARTE DO LOTE 4 DA QUADRA
37, DO JARDIM ORIENTAL, NO 42º SUBDISTRITO JABAQUARA - SÃO PAULO/SP.
Descrição: Uma casa e seu respectivo terreno que é constituído de parte do lote 4 da
quadra 37, do Jardim Oriental, distante 49,00ms da esquina com a rua 34, lado
esquerdo de quem desta rua vem em direção ao terreno, medindo 10,00ms de frente
por 12,00ms da frente aos fundos, de um lado, onde confronta com o lote 3; 13,00ms
do outro lado, confrontando com os lotes 5 e 5-A, tendo nos fundos a mesma largura
da frente, onde confronta com o remanescente do mesmo lote 4, encerrando a área de
125,00ms2, lotes confrontantes esses todos da mesma quadra e de propriedade do
Espólio de Abradigo- Espólio de Abraão Miguel do Carmo.

São Paulo, 27/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

27/03 - 06 - 16/04/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA TUFIK
MEREB, Nº 989, ANTIGA RUA MAURILANDIA, ANTES RUA NOVE, PARTE DO LOTE
32, QUADRA D, JARDIM CIDADE PIRITUBA, 31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SAO
PAULO/SP    CEP 02985000
1º leilão 18/04/2018 partir 14:30 horas
2º leilão 09/05/2018 partir 11:45 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
ROSILDA DE JESUS PAULINO CARABANTES , CPF 15221317877,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

16 - 17 - 18/04/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035612-88.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a José Alexandre Kotolak (CPF. 895.007.768-04), que Fundação Armando Álvares
Penteado lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 19.571,75 (agosto de 2017), representada
pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida firmado pelas partes. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 813,51.
Não sendo apresentados embargos, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2018.                                                                         13 e 14 / 04 / 2018

Dionex Brasil Instrumentos Científi cos Ltda.
NIRE 35.220.443.563 - CNPJ/MF Nº 07.868.948/0001-02

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 1º de Outubro de 2017
I. Data, Horário e Local: Em 01.10.2017, às 10 horas, na sede social da Dionex Brasil Instrumentos Científi cos Ltda. (a 
“Sociedade”), localizada na Cidade de Guarulhos/SP, na Estrada Velha de Guarulhos - São Miguel, 5135, sala 8, Jardim 
Arapongas, CEP 07210-250. II. Convocação e Presença: Sócio representando a totalidade do capital social da Socie-
dade, a saber: Thermo Fisher Scientifi c Brasil Instrumentos de Processo Ltda., sociedade empresária limitada 
com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Eugênio de Medeiros, 303, 11º andar, escritório 1102-C, Pinheiros, CEP 
05425-000, CNPJ/MF 09.287.895/0001-61 e registrada na JUCESP sob NIRE 35.221.959.652, neste ato representada por 
sua Diretora, Solange Waileman, brasileira, casada, contadora, RG 16.991.071-4 SSP/SP e CPF/MF 085.837.768-30, re-
sidente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Pedro Avondano, 13, Vila Carrão, CEP 03429-30. III. Mesa: So-
lange Waileman, presidente; Raquel Feitosa Gonçalves, secretária. IV. Ordem do Dia: (a) aprovação do Protocolo e Jus-
tifi cação de Incorporação com base no qual a Sociedade será incorporada por seu único sócio, Thermo Fisher Scientifi c Bra-
sil Instrumentos de Processo Ltda.; (b) ratifi cação da contratação dos peritos, Aristides Costa Vieira, Leandro de Cerquei-
ra e Marcos Antonio Cavalcante, para a elaboração do laudo de avaliação com base no qual a referida incorporação será 
implementada; (c) aprovação do laudo de avaliação; e (d) aprovação da incorporação, com a consequente extinção da 
Sociedade. V. Deliberações: O único sócio da Sociedade deliberou: 1. Aprovar o Protocolo e Justifi cação de Incorpora-
ção constante do Anexo (o “Protocolo”) para a incorporação da Sociedade pelo sócio Thermo Fisher Scientifi c Bra-
sil Instrumentos de Processo Ltda., acima qualifi cado (“Thermo Fisher Instrumentos”), conforme os termos e con-
dições previstos no Protocolo. 2. Ratifi car a contratação de (a) Aristides Costa Vieira, brasileiro, solteiro em união es-
tável, perito judicial contábil, RG 10.422.544-0 SSP/SP, CPF/MF 010.881.718-00 e no CRC/SP 1SP169311/O-0, residente e 
domiciliado na Cidade de São Bernardo do Campo/SP, na Avenida Aldino Pinotti, 500, Torre 2, apartamento 151, Cen-
tro, CEP 09750-220, (b) Leandro de Cerqueira, brasileiro, casado, supervisor de contabilidade, RG 34.060.086 SSP/
SP, CPF/MF 281.560.888-08 e no CRC/SP 1SP321922/O-0, residente e domiciliado na Cidade de Guarulhos/SP, na Ave-
nida Guarulhos, 2845, apartamento 21, torre 17, Ponte Grande, CEP 07031-000, e (c) Marcos Antonio Cavalcante, 
brasileiro, casado, gerente de contabilidade, RG 21.534.538-1 SSP/SP, CPF/MF 137.176.068-32 e no CRC/SP 
1SP219169/O-3, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Lacerda Franco, 200, apartamento 161, 
Cambuci, CEP 015-36-000 (os “Peritos”), para, na forma do artigo 1.117 da Lei nº 10.406/02 e dos artigos 8º e 227 da 
Lei nº 6.404/76, avaliar o patrimônio líquido da Sociedade a ser vertido a seu único sócio, Thermo Fisher Instrumentos, 
nos termos do Protocolo. 3. Aprovar o laudo de avaliação preparado pelos Peritos que constitui o Anexo A do Protoco-
lo. 4. Aprovar a incorporação da Sociedade por seu único sócio, Thermo Fisher Instrumentos, nos termos do Protocolo, 
com a consequente extinção da Sociedade. 5. Autorizar os administradores da Sociedade a praticarem todos os atos 
necessários à incorporação e consequente extinção da Sociedade, nos termos do Protocolo. VI. Encerramento: Nada 
mais a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Reunião, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 1º.10.2017. Thermo Fisher Scientifi c Brasil Instrumentos de Pro-
cesso Ltda. Solange Waileman. Mesa: Solange Waileman - Presidente, Raquel Feitosa Gonçalves - Secretária. 
JUCESP 83.030/18-9 em 16.02.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Cyrela RJZ Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 04.066.851/0001-98 - NIRE 35.229.708.560

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 13.03.2018
Data, hora, local. 13.03.2018, 10hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, Vila Olímpia - São 
Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mic-
kelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. Deliberações aprovadas. 1. Redução do capital social 
em R$ 1.548.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 1.548.000 quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo 927.252 quotas de propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Em-
preendimentos e Participações; 388.548 quotas da sócia Cyrela Imobiliária Ltda.; e 232.200 quotas da sócia 
Cyrela Somerset de Investimentos Imobiliários Ltda., as quais receberão o valor da redução em moeda cor-
rente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas, passando o capital social de R$ 81.714.977,00 
para R$ 80.166.977,00, dividido em 80.166.977 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos 
necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 13.03.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendi-
mentos e Participações; Cyrela Imobiliária Ltda.; Cyrela Somerset de Investimentos Imobiliários Ltda, 
todas representadas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033559-40.2014.8.26.0001. A MM. Juiza de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Lígia Andrade Arraiz (CPF. 309.906.718-01), que Cruz Azul de São Paulo lhe ajuizou ação de
cobrança objetivando o recebimento da quantia de R$ 26.800,22 (outubro de 2014), referente as Notas de Serviços
n°s 239734, 239735, 239736, 234436 e 234435, oriundas da prestação de atendimento médico/hospitalar. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de março de 2018.  13e14/04/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059089-09.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Bernadete de Souza Neiva Ferreira Transportadora - ME (CNPJ. 15.439.773/0001-46), que
Sul América Companhia de Seguro Saúde CNPJ sob o n° 01.685.053/0001-56 lhe ajuizou ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 10.593,54 (novembro de 2015), decorrente dos Títulos nºs
78986560, 79923570 e 82207241, oriundos do Contrato de Seguro - Apólice n° 19556. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                      13 e 14 / 04 / 2018

CYRELA IMOBILIÁRIA LTDA
CNPJ/MF nº 02.509.259/0001-98 - NIRE: 35.215.504.568

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 08.03.2018
Data, Hora, Local: 08.03.2018, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Convocação: 
Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy 
Attié Petzenbaum. Deliberações Aprovadas. 1. Redução do capital social em R$ 1.536.000,00, considerados excessivos 
em relação do objeto, com o cancelamento de 1.536.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia 
Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda., o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. 2. O Capital Social passará 
de R$ 45.827.526,00 para R$ 44.291.526,00, dividido em 44.291.526 quotas. 3. Autorizar os administradores a assinar os 
documentos necessários, após o quê, os sócios promoverão a alteração do contrato social. Encerramento. Nada mais. São 
Paulo, 08.03.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda., ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Living 001 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 18.689.408/0001-88 - NIRE 35.227.781.332

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 09.03.2018
Data, hora, local: 09.03.2018, 10hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, Vila Olímpia, São Paulo/
SP. Presença. Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy At-
tié Petzenbaum. Deliberações aprovadas. 1. Redução do capital social em R$ 3.196.300,00, R$ 1.716.300,00 dire-
cionados a absorção de prejuízos e R$ 1.480.000,00 por serem considerados excessivos, mediante o cancelamento de 
3.196.300,00 quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendi-
mentos e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., em 
moeda corrente nacional, o valor das quotas canceladas, passando o Capital Social de R$ 7.413.542,00 para R$ 
4.217.242,00, dividido em 4.217.242 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encer-
ramento. Nada mais. São Paulo, 09.03.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participa-
ções e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Miguel Maia Mickelberg

Austrália Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 08.411.277/0001-19 - NIRE 35.221.028.268

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 13.03.2018
Data, hora e local: 13.03.2018, às 10 horas, sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, Vila 
Olímpia, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: 
Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do 
capital social em R$1.077.000,00 direcionados a absorção de prejuízos e R$ 867.000,00 por serem considerados 
excessivos, mediante o cancelamento de 1.077.000 quotas do Capital Social da Sociedade, com valor nominal de 
R$1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Cyrela Nordeste Empreendimentos Imobiliários Ltda. a 
qual receberá, com expressa anuência da Cybra de Investimento Imobiliário Ltda, o valor da redução em 
moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas, passando o capital social de R$ 
18.684.175,00 para R$ 17.607.175,00, dividido em 17.607.175 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada uma. 
2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 
13.03.2018. Sócios: Cyrela Nordeste Empreendimentos Imobiliários Ltda., Cybra de Investimento 
Imobiliário Ltda, ambos por Miguel Maia Mickelberg, Sandra Esthy Attié Petzenbaum.


